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PREGÃO PRESENCIAL 020/2019 

 
REGIDO PELA LEI 10.520/2002, PELOS DECRETOS MUNICIPAIS 

003/2005 / PMI E 009/2002 PMI / SUBSIDIARIAMENTE,  
PELA LEI 8.666/93. 

    OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PELO PRAZO DE 12 (DOZE) 
MESES, PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ENFERMAGEM EM GERAL PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS.   
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – ME E EPP, 
ASSIM COMO PARA EMPRESÁRIO INDIVIDUAL E COOPERATIVAS ENQUADRADAS NO ART. 34, 
DA LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007, EM CONFORMIDADE COM O QUE ESTABELECE A 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS 

 
SESSÃO PUBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 

 

Data: 30/ABR/2019 

 

 
Horário: 09 Horas 

 
     
 
    Local: 

 
Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Itapeva-MG, sito a Rua 
Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva-MG. 
Tel/Fax: (35) 3434-1354 
 
 
e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br 

 

 
Marcelo Guido Pereira 

Pregoeiro 
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PROCESSO LICITATÓRIO 073/2019 

EDITAL 025/2019 

PREGÃO PRESENCIAL 020/2019 

 

REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICIPIO DE ITAPEVA-MG, Estado de Minas Gerais, por meio da Comissão 

Permanente de Licitações – CPL, torna público, para conhecimento de interessados, 

que realizará licitação, na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua Ulisses Escobar, 

nº 30, centro, Itapeva – MG, na modalidade na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, exclusivo para MEI, ME e EPP com a ressalva 

do disposto nos incisos II e III do Art. 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, COM A RESSALVA do disposto no inciso II do art. 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, para os itens cujo valor unitário 

sejam superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e condições estabelecidas no item 

6 deste certame com disposições deste edital e de seus anexos, da Lei Federal 

10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e dos Decretos Municipais nº 03 de 17 de 

janeiro de 2005 e nº 009 de 13 de fevereiro de 2002 e demais normas 

complementares e disposições deste instrumento, bem como em conformidade com as 

normas gerais da Lei Federal 8.666/93, demais normas complementares e disposições 

deste instrumento. 

A sessão do Pregão será realizada na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, sito à 

Rua Ulisses Escobar, nº 30, centro, Itapeva – MG, ÀS 09 HORAS DO DIA 30 DE 

ABRIL DE 2019, quando deverão ser entregues os documentos referentes ao 

credenciamento dos representantes das empresas interessadas em participar do 

certame, assim como os envelopes contendo as propostas de preços e os documentos 

de habilitação. 
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I – DO OBJETO 

1.1 A presente Licitação tem por objeto a implantação do Registro de Preços pelo 

prazo de 12 (doze) meses, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA ENFERMAGEM 

EM GERAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE conforme discriminado 

no Anexo I deste Edital, que o integra independentemente de transcrição. 

1.2 O Município não se obriga a adquirir os materiais relacionados dos licitantes 

vencedores, podendo até realizar licitação específica para aquisição de um ou de mais 

itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá 

preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 

1.3 Este Registro de Preços poderá ser utilizado por qualquer órgão da 

Administração Municipal. 

 

2. DOS QUANTITATIVOS 

2.1 A finalidade principal do sistema de registro de preços é o fornecimento de acordo 

com a demanda da administração, devido à dificuldade de mensurar a quantidade 

exata a ser adquirida e assim atender melhor às necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 
3. DOS PRAZOS 

3.1 O licitante ao qual for adjudicado o objeto do certame será convocado pela 

Administração para assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias, nos 

termos do Decreto Municipal nº 009/2002; 

3.2 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre o MUNICÍPIO e a empresa que 

apresentar o menor preço e terá validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura, 

conforme art. 12 do Decreto Federal 7.892/13. 

3.3 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de abertura da presente licitação. 

 

4. DO FORNECIMENTO 
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4.1 Os materiais deverão ser fornecidos em conformidade com o disposto na emissão 

da Ordem de Fornecimento (OF), diretamente em local lá constante. 

4.2 A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de cumprimento da ordem de 

fornecimento emitida pela contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções 

contidas neste edital. 

4.3 A ordem de fornecimento poderá ser emitida para a contratada por todos os meios 

de comunicação disponíveis, inclusive fax e e-mail. No caso de emissão de ordem de 

fornecimento por e-mail, o prazo para entrega dos materiais dar-se-á a partir da data e 

horário de envio do mesmo. 

4.4 Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução 

do objeto da presente licitação: equipamentos, mão-de-obra, entrega/transportes, 

seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os demais custos. 

4.5 A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 

causar ao MUNICÍPIO DE ITAPEVA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente, de outras 

cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 

4.6 O MUNICÍPIO DE ITAPEVA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da 

responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros. 

4.7 Os proponentes deverão apresentar proposta fornecendo menor preço sobre os 

valores constantes dos materiais descritos no Anexo I. No menor preço deverão estar 

incluídos a carga tributária, o frete e todas as despesas incidentes, que correrão à 

conta do licitante. 

 

5 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

5.1 A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela 

inexecução total ou parcial de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às 

detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 
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5.2 O atraso injustificado na entrega dos materiais licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a 

seguir: 

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias, 

calculado sobre o valor do material não entregue constante da Ordem de 

Fornecimento; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso calculado sobre o valor do material não entregue constante da Ordem de 

Fornecimento, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

5.3 As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material não 

entregue constante da ordem de fornecimento (OF) e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

5.4 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de 

empenho), o Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do item 

6.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do material 

constante da Ordem de Fornecimento, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a 

incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 

licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

5.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará 

sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 
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5.6 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhes 

franqueada vista ao processo. 

 

6 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

6.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado, que se enquadrem, na forma da Lei, como MEI, ME ou EPP que atendam às 

condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório, salvo o não 

comparecimento de no mínimo 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

naquelas condições sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  ou caso o tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não 

seja vantajoso para a administração pública, hipótese em que será permitida a 

participação das demais empresas.  

6.1.1 - Consideram-se como fornecedores sediados local ou regionalmente, para fins 

de enquadramento, aqueles cuja sede não se situem acima de 150 (cento e cinqüenta) 

quilômetros da sede do Município. 

6.1.2 – Considerar-se-á como mais vantajoso para administração, independentemente 

da quantidade de MEI, ME e EPP presentes no certame, as propostas cujos preços 

sejam iguais ou acima de 10% menores que o menor preço apresentado por MEI, ME e 

EPP, hipótese que os demais licitantes poderão participar do certame. 

6.1.3 Participarão da sessão oficial do pregão presencial os representantes 

efetivamente credenciados. 

6.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

6.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente 

decretadas, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

6.2.2. Em dissolução ou em liquidação; 

6.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o Município de 

Itapeva/MG; 

6.2.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do 

artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores; 
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6.2.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de 

sanção restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos 

do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998;  

6.2.6. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

6.2.7.Que estejam reunidas em consórcio; 

6.2.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

6.2.9. Estrangeiras que não funcionem no País; 

6.2.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.11. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a 

inabilitação do licitante.  

6.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do 

licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

6.4. Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes fora do prazo estabelecido neste 

Edital. 

6.5 Não será permitida a participação de pessoa física. 

6.6 O não comparecimento do representante legal da empresa licitante não impedirá 

que a mesma participe normalmente do certame. 

 

7 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1 Os representantes das licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e, deverão 

apresentar procuração através de instrumento público ou particular, COM FIRMA 

RECONHECIDA, que lhes confira poderes para oferecer lances, negociar preços, 

assinar contratos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 

proponente. 

7.1.1 Para os procuradores, os mesmos deverão apresentar juntamente da 

procuração, copia do respectivo Estatuto, Contrato Social ou Registro de Firma 

Individual no qual conste o nome outorgante, bem como cópia do RG ou 

equivalente, tanto do outorgante como do outorgado. 

7.2 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da 

empresa proponente, deverá apresentar copia do respectivo Estatuto, Contrato Social 
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ou Registro de Firma Individual, no qual estejam expressos seus poderes, alem de 

copia de seu RG ou equivalente. 

7.3 Caso não apresente os documentos citados nos subitens 5.1 e 5.2, a empresa não 

estará devidamente credenciada, não podendo participar da rodada de lances verbais, 

bem como não praticar os demais atos pertinentes ao certame, permanecendo neste 

caso, os preços constantes na proposta escrita. 

7.4 O modelo de Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo II. 

7.5 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser entregues FORA DOS 

ENVELOPES, antes da abertura do Certame. 

7.6 Cada credenciado poderá representar uma única licitante. 

7.7 No ato da fase de credenciamento, o representante credenciado declarará que não 

está impedida de participar de licitações e de contratar com a Administração Publica 

em razão de penalidades, nem fatos impeditivos de sua habilitação. 

7.7.1 A declaração que se refere o subitem 7.7 segue conforme modelo constante 

do Anexo V. 

7.8 As Micro-Empresas ou Empresas de Pequeno Porte que quiserem usufruir dos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006 deverão DECLARAÇÃO em 

conformidade com a Lei 8.666/1993,  bem como: 

7.8.1 Declaração de que não se encontra em nenhuma das situações previstas no 

§ 4º do artigo 3º da LC 123/2006. 

 

8 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de 

preços e os documentos de habilitação será pública e dirigida por um Pregoeiro. 

8.2 Aberta a sessão, a proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser 

apresentados separadamente, em envelopes fechados, com os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG 

PREGÃO PRESENCIAL 020/2019 
ABERTURA DA SESSÃO DIA 30 DE ABRIL DE 2019, ÀS 09 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 
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ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA-MG 

PREGÃO PRESENCIAL 020/2019 
ABERTURA DA SESSÃO DIA 30 DE ABRIL DE 2019, ÀS 09 HORAS 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
CNPJ 

8.3 Não será aceita a participação de licitante atrasado, a não ser como ouvinte. 

8.3.1 Será considerada atrasada a licitante que, cujo representante apresentar-se ao 

local de realização da sessão pública após a abertura do primeiro envelope de 

Proposta de Preços. 

8.4 Aberto inicialmente os envelopes contendo as Propostas de Preços será feita a sua 

conferência e posterior rubrica pelos presentes. 

8.5 Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação somente serão abertos na 

forma descrita no item 10 deste Edital. 

 

9 – DA PROPOSTA DE PREÇO 

9.1 A Proposta de Preço deverá ser apresentada datilografada ou impressa, em papel 

timbrado da empresa ou no modelo padrão constante do Anexo VI deste Edital, 

redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente, sem emendas, rasuras e entrelinhas, devidamente datada, assinada e 

rubricada em todas as suas páginas pelo sócio da empresa ou representante 

devidamente qualificado, sob pena de desclassificação. 

9.2 A Proposta de Preço deverá conter: 

9.2.1 Preço unitário, total e global do objeto, em moeda corrente nacional, expressos 

em algarismos, em caso de divergência entre os valores propostos, serão considerados 

os valores unitários. O preço global da proposta deverá ser escrito em algarismos e por 

extenso. 

9.2.2 Os preços unitários deverão ser apresentados com precisão de 02 (duas) casas 

decimais. 

9.2.3 Declaração expressa de que os preços contidos na Proposta incluem todos os 

custos e despesas, tais como, custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de 

administração, encargos sociais, trabalhistas, lucros e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
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9.2.4 A empresa licitante poderá cotar todos ou quaisquer itens. 

9.2.5 O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar de sua 

apresentação. 

9.3 Não serão consideradas propostas com ofertas de vantagens não previstas neste 

Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. Para todos 

os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as 

inserções às propostas não exigidas pelo presente Edital. 

9.4 Serão desclassificadas as Propostas que não atenderem as exigências do presente 

Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

9.5 A apresentação da proposta implicara em plena aceitação, por parte do 

proponente, de todas as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos. 

9.6 Juntamente da Proposta impressa, apresentada em papel 

timbrado da empresa ou conforme modelo padrão constante do 

Anexo deste Edital, a licitante deverá apresentar a sua proposta 

digitalizada, gravada em um CD-R ou pen drive, seguindo 

rigorosamente o modelo padrão de proposta digitalizada 

disponibilizada pela Comissão de Licitação. 

 

10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Os documentos exigidos para habilitação deverão estar contidos no Envelope 02, 

na sua forma original, por qualquer processo de cópia autenticado por Cartório 

competente, ou ainda, autenticados pelo Pregoeiro, quando da abertura do Envelope 

02, mediante apresentação e conferência dos originais. Os documentos de habilitação 

são os abaixo discriminados: 

 

10.2 PARA COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.2.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

10.2.2 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 
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sociedade por ações, acompanhadas de documentos de eleições de seus 

administradores; 

10.2.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da 

prova de diretoria em exercício; 

10.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

10.3 PARA A COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL: 

10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

10.3.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

Certidão Conjunta de débitos relativos a tributos federais e a Divida Ativa da União, 

Certidão Negativa ou Positiva com efeitos Negativos; 

10.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, do domicilio ou da sede da 

proponente; 

10.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da 

Fazenda, do domicilio ou da sede da proponente; 

10.3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 

(FGTS), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos pela lei; 

10.3.6 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), demonstrando a 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

10.3.6.1 ficando aceita a certidão unificada de débitos federais nos termos da 

portaria nº 358 de 05 de setembro de 2014 do Ministério da Fazenda. 

 

10.4 DA PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRABALHISTAS: 

10.4.1 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

10.5 PARA PROVA DA QUALIFICAÇÃO E ECONÔMICA – FINANCEIRA: 
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10.5.1 Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do ultimo exercício social, já 

exigível e apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

10.5.1.1 Para Micro Empresas ou Empresas de Pequeno Porte optante pelo SIMPLES, 

as mesmas podem substituir o disposto no subitem 8.5.1 pela Declaração Anual 

Simplificada (IRPJ). 

10.5.2 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data de expedição limitada a 60 

(sessenta) dias; 

 

10.6 Para a comprovação da Qualificação Técnica (PORTARIA nº 2814 de 

29/05/1998 / MS - Ministério da Saúde), nos casos em que se exigir (10.6.1 a 

10.6.4): 

10.6.1 Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; 

10.6.2 Comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa participante da 

licitação; 

10.6.3 Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de 

produção/produtos, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde, podendo ser apresentado de modo digital, salvo em pen drive ou CD; 

10.6.4 Certificado de Registro de Produtos emitido pela Secretaria de Vigilância 

Sanitária, ou cópia da publicação no D.O.U. 

10.6.5 Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado de que atua no ramo de fornecimento 

do objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de 

modo satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente do atestado. 

10.6.1.6 Só serão considerados válidos os atestados em papel timbrado da entidade 

expedidora, com identificação do nome e endereço da entidade. O atestado deverá 

ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo seu nome, cargo exercido 

na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pela Comissão de 

Licitação.   
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10.7 PARA O CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

10.7.1 Declaração, sob as penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal 

menor de 18 (dezoito) anos, em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme o modelo 

constante do Anexo IV. 

 

11 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

11.1 O Pregoeiro procederá à abertura primeiramente dos Envelopes que contêm as 

Propostas de Preços, avaliando o cumprimento das condições exigidas no Edital. 

11.2 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em 

até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço por item, para participarem dos 

lances verbais. 

11.3 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas nas condições definidas no subitem 

9.2, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 03 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas apresentadas. 

11.4 Caso duas ou mais propostas ficarem empatadas, será realizado sorteio público, 

para definir a ordem de apresentação dos lances. 

11.5 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções 

administrativas previstas neste Edital. 

 

12 – DOS LANCES VERBAIS 

12.1 As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos 

e decrescentes, a partir da proposta comercial classificada de maior valor e os demais 

lances, em ordem decrescente de valor. 

12.1.1 O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço por 
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item e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços. 

12.1.2 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

12.2 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

12.3 Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 

preço, decidindo motivadamente a respeito. 

12.4 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 

desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas neste Edital. 

12.5 Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 

proposta escrita e o valor estimado para a contratação. 

 

13 – DO JULGAMENTO 

13.1 O critério de julgamento será exclusivamente o de TIPO MENOR PREÇO POR 

ITEM, para os itens licitados. 

13.2 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

13.2.1 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Edital 

e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 

aceita. 

13.3 Constatada e registrada a oferta de menor preço, será identificada se a mesma de 

autoria de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

13.3.1 Caso a oferta de menor preço valida seja de Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte, será aberto o Envelope contendo os Documentos de 

Habilitação do licitante que a tiver formulado, para a confirmação de suas 

condições habilitatórias. 

13.3.2 Caso a oferta de menor preço válida não seja de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, o Pregoeiro verificará se alguma Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte encontra-se com o preço em até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço ofertado, para que a mesma tenha a oportunidade de 
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dar um novo lance inferior ao melhor preço em até 05 (cinco) minutos, conforme 

os dispostos no § 2º do art. 44 e o § 3º do art. 45 da Lei Complementar 123/2006. 

13.4 Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope contendo os 

Documentos de Habilitação do licitante que a tiver formulado, para a confirmação de 

suas condições habilitatórias, somente ao término de julgamento de todos os itens 

licitados. 

13.4.1 Caso a licitante declarada vencedora seja uma Micro Empresa e Empresa 

de Pequeno Porte, a mesma terá 05 (cinco) dias úteis para regularizar pendências 

FISCAIS, caso esta apresente alguma restrição, conforme o disposto nos artigos 

42 da Lei Complementar 123/2006 e 43 da Lei Complementar 147/2014. 

13.4.1.1 Caso a Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte que se 

beneficiar no disposto no subitem 13.4.1 não o fizer dentro do prazo 

estipulado no mesmo subitem, será convocada a segunda licitante melhor 

classificada para a verificação de suas condições habilitatórias, e assim 

sucessivamente até que aconteça a habilitação de uma das licitantes. 

13.5 Constatado o atendimento pleno as exigências editalícias, será declarado o 

proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

13.6 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as 

exigências editalícias, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 

adjudicado o objeto do certame. 

13.7 Apurada a melhor proposta que atenda ao Edital, o Pregoeiro poderá negociar 

para que seja obtido um melhor preço. 

13.8 Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 

Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

13.9 Decididos os recursos ou transcorridos os prazos para a sua interposição 

relativamente ao Pregão, o Pregoeiro devolverá aos Licitantes, julgados 

desclassificados no certame, os Envelopes contendo os Documentos de Habilitação 

inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da Licitação. 
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14 – DOS RECURSOS  

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias úteis para a apresentação de razões de recurso, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para a apresentação de contra-razões em igual número de dias, 

que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante de recorrer importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da Licitação pelo Pregoeiro 

ao vencedor. 

14.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

14.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação à Licitante vencedora. 

14.6 Os autos do procedimento permanecerão com vistas franqueadas aos 

interessados, na Comissão Permanente de Licitação, sito à Rua Ulisses Escobar, nº30, 

Centro, Itapeva-MG, no térreo. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

15.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 

Competente. 

15.2 Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e 

determinará a contratação, no prazo previsto neste Edital. 

 

16 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1 Os pagamentos serão realizados 20 (vinte) dias, após emissão de nota fiscal, 

devidamente certificada pela secretaria competente. 
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16.2 Para efeito de pagamento, a licitante vencedora encaminhará à Secretaria 

Municipal Responsável pela contratação da prestação de serviço, a respectiva nota 

fiscal/fatura que deverá conter o valor unitário e total dos itens fornecidos naquele 

período, conforme proposta ou lance ofertado na sessão do Pregão. Juntamente 

deverá vir as Certidões Negativas do INSS e do FGTS da empresa, ambas dentro de 

seu prazo de validade. 

16.2.1 Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, 

contados da data de entrada da nota fiscal/fatura.  

16.2.2 As notas fiscais/fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem (a) 

começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem 

incorreções; 

16.2.3 O pagamento será feito pela Tesouraria ou depositado em conta corrente em 

nome da licitante vencedora; 

16.2.4 O valor contratado, não sofrerá qualquer tipo de alteração ou ressalvadas as 

hipóteses previstas no artigo 65, da Lei Federal nº 8666/93. 

 

17 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

17.1 - As despesas decorrentes da execução contratual correrão por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

098 

01.06.01.10.301.0012.2.025.339030.0102 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – Material 

de Consumo 

099 

01.06.01.10.301.0012.2.025.339030.0154 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – Material 

de Consumo 

108 

01.06.01.10.301.0012.2.025.449052.0102 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – 

Equipamentos e materiais 

permanentes 
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18 – DA CONTRATAÇÃO  

18.1 Após a assinatura da ata de registro de preços, o licitante vencedor assinará o 

contrato de fornecimento, nos termos do Decreto Municipal nº 09/2002. 

a) A Administração, em todo tempo e sem qualquer ônus ou responsabilidades 

para si, independente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 

poderá, sem prejuízo das demais penalidades aplicáveis a contratada, rescindir o 

contrato, baseada nas Leis Federais nº 8.666/93, 8.883/94 e 10.520/02; 

b) O Licitante vencedor deverá estar em conformidade com os documentos de 

habilitação no ato da assinatura do contrato, caso contrário será notificada para, no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar as exigências referidas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena da contratação não se realizar; 

c) O contrato será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses partindo da data de 

assinatura do contrato. 

d) O fornecimento dos produtos, objeto desta Licitação, deverá ser efetuado 

conforme requisição do responsável pela secretaria. 

 

19. DO REGISTRO DE PREÇO E DAS ADESÕES A ATA 

A Prefeitura Municipal de Itapeva/MG é o órgão gerenciador responsável pela 

condução do registro de preções e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrentes. 

19.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 

Administração Estadual ou Municipal que não tenham participado deste certame 

licitatório, mediante anuência da Prefeitura Municipal de Itapeva. 

a) Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços proveniente deste certame, deverá 

consultar a Prefeitura Municipal de Itapeva para a manifestação da possibilidade de 

adesão. 

b) As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da Ata de Registro de 

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e Registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador. 
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c) Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes do número de órgãos não participantes que aderirem. 

d) O órgão gerenciador somente poderá autorizar a adesão à Ata após a primeira 

contratação ou aquisição de produtos registrados na ata. 

e) Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observando-

se o prazo de vigência da presente ata. 

f) Caberá ao fornecedor (es) registrado(s) que vencer(em) o certame licitatório, 

observadas as condições estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

g) O órgão ou entidade que aderir a presente Ata de Registro de Preços 

convalidará todos os atos do certame, e respeitará as mesmas cláusulas contratuais. 

19.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados no mercado. 

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

19.3 - O fornecedor poderá ter seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.4 - O cancelamento do registro ocorrerá a pedido, quando: 

a) o fornecedor comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 

por ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

b) o fornecedor não poder cumprir o compromisso, em função de o preço de 

mercado tornar-se superior aos preços registrados, desde que devidamente 

comprovado e a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 
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19.5 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá, por iniciativa da Prefeitura 

Municipal de Itapeva quando: 

a) o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 

tornar superior aos praticados no mercado. 

b) o fornecedor deixar de cumprir qualquer condição de habilitação exigida no 

processo licitatório. 

c) houver razão de interesse público, devidamente comprovada e justificada. 

d) não forem cumpridas as obrigações decorrentes da ata de registro de preços. 

e) o fornecedor não comparecer ou se recusar a assinar, no prazo estabelecido, o 

termo contratual decorrente da Ata de Registro de Preços. 

 

20. FISCALIZAÇÃO 

20.1 – a Secretaria de Saúde terá amplo poder para fiscalizar a contratação, através do 

servidor Luciano de Oliveira. 

20.2 - É responsabilidade do servidor comunicar aos seus superiores e ao setor de 

compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de 

qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

20.3 – Fica a cargo do servidor Agnaldo Rogério da Rosa, na função de Diretor 

Municipal de Compras, manifestar sobre as possibilidades de carona à ata de registro 

de preços. 

 

21. CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

21.1 Cópia deste Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de 

Itapeva-MG, podendo ser solicitada via e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br e/ou 

fax (35) 3434-1354, e permanecerá afixada no quadro de avisos da Prefeitura 

Municipal de Itapeva-MG, ou, ainda, poderá ser obtida no setor de licitação, no horário 

compreendido entre às 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00. 

21.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 

obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Jornal de 

circulação regional, bem como no Diário Oficial de Minas Gerais, quando for o caso, 

com vista a possíveis alterações e avisos. 
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21.3 Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa, 

física ou jurídica, protocolizadas na sede da Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal 

de Itapeva-MG, sito à Rua Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva-MG, CEP 37.655-

000 ou através do e-mail: licitacao@itapeva.mg.gov.br, em até 2 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para abertura das propostas, dirigidas ao Pregoeiro, que deverá 

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da data de seu 

recebimento. 

21.3.1 A decisão será enviada ao impugnante via fax ou e-mail, e será divulgada para 

todos os interessados. 

21.3.2 Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, dando conhecimento aos interessados. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Este Edital deverá ser lido e interpretado na integra, e após apresentação da 

documentação e da proposta ano serão aceitas alegações de desconhecimento ou 

discordância de seus termos. 

22.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços 

como dos Documentos de Habilitação apresentados no certame. 

22.3 É facultado ao Pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase do 

julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a 

elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

22.4 É vedado ao licitante retirar sua Proposta ou parte dela depois de aberta a sessão 

do Pregão. 

22.5 O Objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no §1º 

do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

22.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inicio e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente na Prefeitura Municipal de Itapeva-MG. 

22.7 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente a prestação do 

serviço. 
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22.8 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 

público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em 

todo ou em parte, por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente comprovado. 

22.9 O Pregoeiro, por interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 

formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

22.10 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 

do registro a preferência em igualdade de condições. 

22.11 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, através do e-mail 

licitacao@itapeva.mg.gov.br, ou pelo telefone (35) 3434-1354. 

22.12 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente Edital e em seus Anexos deverá ser encaminhado, por 

escrito, ao Pregoeiro, no endereço Rua Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva-MG, 

em até 02 (dois) dias úteis que anteceder a data de abertura do certame. 

22.13 Os casos omissos aplicam-se às disposições constantes das Leis 10.520/02 e 

8.666/93, e no Decreto Municipal 003 de 17 de janeiro de 2005. 

22.14 Este Edital é composto, também, pelos seguintes anexos, que o integram 

independentemente de transcrição: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO II– Modelo de Credenciamento; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de pleno atendimento requisitos habilitação; 

ANXEO IV – Modelo de declaração acerca do cumprimento do art. 7º, inciso XXXIII da 

CF/88; 

ANEXO V – Modelo de declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de 

suspensão para Contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 

Municipal. 
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ANEXO VI – Modelo de Proposta de Preços. 

ANEXO VII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

Itapeva-MG, 26 de março de 2019 

 
 

MARCELO GUIDO PEREIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA 

 
 
 

I – DA(S) ÁREA(S) SOLICITANTE(S) E DA FISCALIZAÇÃO 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

 

1.1.1 O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com o 

(s) Contratado (s) serão de responsabilidade do servidor LUCIANO DE OLIVEIRA;  

 

II – OBJETO 

2.1 Registro de preços para contratação de empresa (s) para 

o fornecimento parcelado, conforme demanda, de materiais 

de enfermagem em geral para atender necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

III – JUSTIFICATIVA 

3.1 Aquisição de materiais de enfermagem em geral destinados à manutenção da 

Secretaria de Saúde do Município de Itapeva/MG, assegurando o direito à saúde à 

população. 

 

IV – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E MÉDIA DE PREÇOS DOS 

MATERIAIS LICITADOS:  

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO 
Valor 

Unitário 
 Valor 

Subtotal  

1 150 PCT 
Abaixador de língua. Pacote com 100 
unidades 

 R$         
2,92  

 R$              
438,00  

2 10 LIT Ácido acético 2 % com 1 litro 
 R$       

17,87  
 R$              

178,70  

3 30 LIT Água Oxigenada 10 vol.Frasco 1 Litro. 
 R$         
3,76  

 R$              
112,80  

4 70 CX 
Agulha descartável parede fina bisel 
trifasetada 13 x 3,8. Caixa com 100 
agulhas 

 R$         
5,91  

 R$              
413,70  
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5 70 CX 
Agulha descartável parede fina bisel 
trifacetada 13 X 4,5. Caixa com 100 
agulhas 

 R$         
6,08  

 R$              
425,60  

6 50 CX 
Agulha descartável parede fina bisel 
trifacetada 20 X 5,5. Caixa com 100 
agulhas 

 R$         
6,08  

 R$              
304,00  

7 70 CX 
Agulha descartável parede fina bisel 
trifacetada 25 X 6. Caixa com 100 
agulhas 

 R$         
6,07  

 R$              
424,90  

8 30 CX 
Agulha descartável parede fina bisel 
trifacetada 25 X 7. Caixa com 100 
agulhas 

 R$         
6,03  

 R$              
180,90  

9 100 CX 
Agulha descartável parede fina bisel 
trifacetada 25 X 8. Caixa com 100 
agulhas 

 R$         
6,75  

 R$              
675,00  

10 50 CX 
Agulha descartável parede fina bisel 
trifacetada 30 X 7. Caixa com 100 
agulhas 

 R$         
6,80  

 R$              
340,00  

11 100 CX 
Agulha descartável parede fina bisel 
trifacetada 40 X 12. Caixa com 100 
agulhas 

 R$         
6,74  

 R$              
674,00  

12 40 CX Álcool 70%. Caixa com 12 litros 
 R$       

56,69  
 R$           

2.267,60  

13 5 CX 
Álcool  96% 1000 ml. Caixa com 12 
litros 

 R$       
66,69  

 R$              
333,45  

14 5 LIT 

Alcool Gel 70% Antisséptico, etílico 
hidratado em gel 70% v/v (em volume), 
correspondente a 62,44º INPM (em 
peso), indicado como antisséptico de 
mãos. 4400gr. 5 litros. Com registro na 
ANVISA 

 R$       
24,36  

 R$              
121,80  

15 50 FR 

Alcool Gel 70% Antisséptico é um 
álcool etílico hidratado em gel 70% v/v 
(em volume), correspondente a 62,44º 
INPM (em peso), indicado como 
antisséptico de mãos. Frasco 500 ml 
com válvula aplicadora. Com registro 
na ANVISA. 

 R$         
5,71  

 R$              
285,50  

16 100 PCT Algodão 500 gramas. Pacote 
 R$         
8,21  

 R$              
821,00  

17 10 PCT 
Algodão ortopédico 15 cm. Pacote com 
12 unidades 

 R$         
6,33  

 R$                
63,30  

18 10 PCT 
Algodão ortopédico 20 cm. Pacote com 
12 unidades 

 R$         
8,33  

 R$                
83,30  

19 1 UNI 
Alicate corte central ponta curva p/fio 
Kirschner / Steimann 

 R$       
54,33  

 R$                
54,33  



Município de Itapeva/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

 

Rua Ulisses Escobar, 30 – Centro – 37655000 – Itapeva – Minas Gerais 
licitacao@itapeva.mg.gov.br - (35) 3434 1354 

 

20 1 UNI 
Alicate bico fino chato em aço inox 14 
cm 

 R$       
58,00  

 R$                
58,00  

21 1 UNI 
Alicate bico fino curso em aço inox 13 
cm 

 R$       
58,00  

 R$                
58,00  

22 20 UNI Almotolia 100 ml âmbar escura 
 R$         
2,45  

 R$                
49,00  

23 20 UNI Almotolia 100 ml transparente 
 R$         
2,45  

 R$                
49,00  

24 20 UNI Almotolia 250 ml âmbar escura 
 R$         
2,45  

 R$                
49,00  

25 20 UNI Almotolia 250 ml transparente 
 R$         
2,41  

 R$                
48,20  

26 25 UNI 

Angiocath nº 14 - Cateter intravenoso 
estéril, com agulha siliconizada, bisel 
afiado, biangulado, trifacetado,; 
recoberta por canula em poliuretano 
flexivel, canhão do cateter e 
embalagem na cor laranja. 

 R$         
0,74  

 R$                
18,50  

27 30 UNI 

Angiocath nº 16 Cateter intravenoso 
estéril, com agulha siliconizada, bisel 
afiado, biangulado, trifacetado,; 
recoberta por canula em poliuretano 
flexivel, canhão do cateter e 
embalagem na cor cinza. 

 R$         
0,75  

 R$                
22,50  

28 30 UNI 

Angiocath nº 18 Cateter intravenoso 
estéril, com agulha siliconizada, bisel 
afiado, biangulado, trifacetado,; 
recoberta por canula em poliuretano 
flexivel, canhão do cateter e 
embalagem na cor verde. 

 R$         
0,75  

 R$                
22,50  

29 500 UNI 

Angiocath nº 20 Cateter intravenoso 
estéril, com agulha siliconizada, bisel 
afiado, biangulado, trifacetado,; 
recoberta por canula em poliuretano 
flexivel, canhão do cateter e 
embalagem na cor rosa. 

 R$         
0,75  

 R$              
375,00  

30 900 UNI 

Angiocath nº 22 - Cateter intravenoso 
estéril, com agulha siliconizada, bisel 
afiado, biangulado, trifacetado,; 
recoberta por canula em poliuretano 
flexivel, canhão do cateter e 
embalagem na cor azul. 

 R$         
0,76  

 R$              
684,00  

31 800 UNI 

Angiocath nº 24 Cateter intravenoso 
estéril, com agulha siliconizada, bisel 
afiado, biangulado, trifacetado,; 
recoberta por canula em poliuretano 
flexivel, canhão do cateter e 

 R$         
0,85  

 R$              
680,00  
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embalagem na cor amarela. 

32 10 UNI 
Aparelho de barbear descartável com 2 
lâminas 

 R$         
2,13  

 R$                
21,30  

33 20 UNI 
Aparelho de pressão manual fecho 
metal. Adulto. Registro ANVISA.  

 R$       
59,66  

 R$           
1.193,20  

34 15 UNI 
Aparelho de pressão PARA OBESO 
manual fecho de velcro. Adulto. 
Registro ANVISA. 

 R$       
64,33  

 R$              
964,95  

35 20 UNI 
Aparelho de pressão manual fecho de 
velcro. Adulto. Registro ANVISA. 

 R$       
59,00  

 R$           
1.180,00  

36 25 UNI 
Aparelho de glicemia Accu Check 
Active Roche. Mesmo fornecido pela 
Ata do Estado 

 R$       
62,99  

 R$           
1.574,75  

37 500 PCT 
Atadura de crepe 10 cm x 1,80 mts 
repouso e 4,5 mts esticada, com 13 
fios. Pacote com 12 unidades 

 R$         
9,16  

 R$           
4.580,00  

38 500 PCT 
Atadura de crepe 15 cm x 1,80 mts 
repouso e 4,5 mts esticada, com 13 
fios. Pacote com 12 unidades 

 R$       
12,13  

 R$           
6.065,00  

39 120 PCT 
Atadura de crepe 20 cm x 1,80 mts em 
repouso e 4,5 mts esticada, com 13 
fios. Pacote com 12 unidades 

 R$       
12,50  

 R$           
1.500,00  

40 5 CX 

Atadura gessada rápida em gase 
especial alvejada, hidrofilizada 
quimicamente, pura, 100 % algodão, 
gesso alfa tipo ortopédico 10 cm. Caixa 
com 20 unidades 

 R$       
21,33  

 R$              
106,65  

41 5 CX 

Atadura gessada rápida em gase 
especial alvejada, hidrofilizada 
quimicamente, pura, 100 % algodão, 
gesso alfa tipo ortopédico 15 cm. Caixa 
com 20 unidades 

 R$       
35,33  

 R$              
176,65  

42 5 CX 

Atadura gessada rápida em gase 
especial alvejada, hidrofilizada 
quimicamente, pura, 100 % algodão, 
gesso alfa tipo ortopédico 20 cm. Caixa 
com 20 unidades 

 R$       
55,33  

 R$              
276,65  

43 100 UNI Avental descartável manga curta 
 R$         
1,78  

 R$              
178,00  

44 30 UNI Avental descartável manga longa 
 R$         
1,83  

 R$                
54,90  

45 10 CX 

Bandagem Curativo. Uso após 
punções. Redondo – 25 mm de 
diâmetro. Previne infecções – 
embalados individualmente em 

 R$       
12,00  

 R$              
120,00  
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envelope com sistema de abertura em 
pétala e esterilizados por oxido de 
etileno. Caixa com 500 curativos 

46 2 UNI 
Balança eletrônica Digital Infantil 20 Kg 
- 110 VOLTS 

 R$     
746,00  

 R$           
1.492,00  

47 2 UNI 
Balança eletrônica Digital Adulto 
precisão 100 gr com régua 
Antropômetrica 

 R$  
1.182,66  

 R$           
2.365,32  

48 2 UNI 
Balança eletrônica Digital Infantil e 
Adulto pode ser de uso doméstico 
funciona com bateria 

 R$       
67,00  

 R$              
134,00  

49 2 UNI Bacia inoxidável 35cm 4700 ml 
 R$       

35,00  
 R$                

70,00  

50 6 UNI 

Braçadeira para Coleta de Sangue 
Construída sobre tripé de AÇO 
INOXIDAVEL esmaltado, altura 
regulável através de mandril, fácil 
acionamento, concha para apoio do 
Braço, para injeções I.V. ou coleta de 
sangue. 

 R$     
148,66  

 R$              
891,96  

51 1 UNI 
BOLSA DE ATENDIMENTO PRÉ-
HOSPITALAR MODELO SAMU, 
ALMOFADA E FORRADA 

 R$     
252,66  

 R$              
252,66  

52 5 UNI 

Bolsa para colostomia recortável de 19 
a 64mm Drenavel descartável sistema 
fechado de polietilino com fita adesiva. 
Pacote com 10 unidades registro no 
MS/ ANVISA (MODELO REFERENCIA 
CONVATEC) 

 R$       
85,03  

 R$              
425,15  

53 50 UNI 

Bota de Una em gase elástica contendo 
óxido de zinco, acácia, glicerina, óleo 
de castor e petrolado branco / água: 
10,2 cm X 9,14 cm 

 R$       
25,33  

 R$           
1.266,50  

54 4 UNI Cabo n°03 para lâmina de bisturi 
 R$         
6,66  

 R$                
26,64  

55 4 UNI Cabo n° 04 para lâmina de bisturi 
 R$         
6,66  

 R$                
26,64  

56 5 UNI 

Caixa térmica com termômetro mínimo 
25 litros, para uso hospitalar, com 
isolamento em poliuretano, inclusive na 
tampa, possui alça rígida 
escamoteavel, tampa articulável com 
dobradiças reforçadas com parafuso, 
característica termômetro, digital de 
máxima e mínima, visor de fácil leitura, 
prova d agua. 

 R$     
368,66  

 R$           
1.843,30  
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57 5 UNI 

CAIXA TÉRMICA COLEMAN 16QT – 
15,2 LITROS Modelo 8769-11201 
Capacidade para 22 latinhas 
aproximadamente; Comporta garrafas 
de 2 litros na vertical; Tampa 
Articulada; Dimensões: 35,56 cm x 38 
cm x 24cm; Made in USA; com 
amostra. 

 R$     
249,66  

 R$           
1.248,30  

58 3 UNI 
Cadeira de Banho standart para obesos 
até 130 kilos, com rodas maciças. 

 R$     
303,71  

 R$              
911,13  

59 3 UNI 

Cadeira de rodas manual, pneu maciço 
ou camara, assentos e encosto 
almofadado, assento duplo 
almofadado, dobrável em aço. Largura 
mínima assento 52cm, freios bilaterais, 
protetor laterais de roupa. OBESO 

 R$  
1.137,00  

 R$           
3.411,00  

60 3 UNI 

Cadeira de rodas manual, pneu maciço 
ou camara, assentos e encosto 
almofadado, assento duplo 
almofadado, dobrável em aço, freios 
bilaterais, protetor laterais de roupa. 
ADULTO 

 R$     
866,00  

 R$           
2.598,00  

61 1 UNI 

Cama Hospitalar 3 movimentos 
motorizada, com elevação de leito, 
Estrutura do estrado construído em 
longarinas de aço de 3mm perfilados 
em U, Estrado articulado em chapa de 
aço de 1,0 mm de espessura. 
Tratamento antiferruginoso, 
acabamento em pintura eletrostática a 
pó com resina epóxi-poliéster. Rodízios 
de 3” DIM, com freio de dupla ação em 
diagonal. Capacidade máxima : 180kg. 
Dimensões: 880x1950mm. Altura 
Mínima: 470mm. Altura Máxima: 
700mm. 110 volts. 

 R$  
4.400,00  

 R$           
4.400,00  

62 1 UNI 

Cama Hospitalar Fowler, semi luxo, 
com movimentos Leito: Leito em chapa 
de aço carbono de 1,5mm  dobrada 
com reforços em tubos de 
20X30X1,2mm; Cabeceira em tubos de 
aço inox, grades em tubo de aço inox, 
movimentos cabeceira, fawler, 
cardiaco, flexao, sentado, vascular. 
Acabamento em pintura eletrostatica, 
rodizios 3 polegadas sendo dois com 
freios, capacidade maxiam 150 Kg, 

 R$  
1.282,33  

 R$           
1.282,33  
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Altura 700mm, largura util 900mm, 
largura total 1000mm, comprimento util 
1900mm, comprimento total 2000mm 

63 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em alumínio 
esterilizável n° 01 

 R$       
66,60  

 R$              
333,00  

64 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em alumínio 
esterilizável n° 02 

 R$       
66,60  

 R$              
333,00  

65 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em alumínio 
esterilizável n° 03 

 R$       
66,60  

 R$              
333,00  

66 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em alumínio 
esterilizável n° 05 

 R$       
66,60  

 R$              
333,00  

67 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em PVC com 
balão 07 mm estéril 

 R$       
23,03  

 R$              
115,15  

68 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em PVC com 
balão 08 mm estéril 

 R$       
23,03  

 R$              
115,15  

69 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em PVC com 
balão 8,5 mm estéril 

 R$       
27,36  

 R$              
136,80  

70 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em PVC com 
balão 9,5 mm estéril 

 R$       
27,38  

 R$              
136,90  

71 5 UNI 
Cânula de traqueostomia em PVC com 
balão 10 mm estéril 

 R$       
27,36  

 R$              
136,80  

72 15 UNI 
Cânula de Guedel em PVC atóxico 
autoclave n° 00 

 R$         
3,25  

 R$                
48,75  

73 15 UNI 
Cânula de Guedel em PVC atóxico 
autoclave n° 01 

 R$         
3,25  

 R$                
48,75  

74 15 UNI 
Cânula de Guedel em PVC atóxico 
autoclave n° 02 

 R$         
3,25  

 R$                
48,75  

75 15 UNI 
Cânula de Guedel em PVC atóxico 
autoclave n° 03 

 R$         
3,25  

 R$                
48,75  

76 15 UNI 
Cânula de Guedel em PVC atóxico 
autoclave n° 04 

 R$         
3,25  

 R$                
48,75  

77 15 UNI 
Cânula de Guedel em PVC atóxico 
autoclave n° 05 

 R$         
3,25  

 R$                
48,75  

78 5 UNI 

Colete cervical tamanho (NEO NATAL) 
com apoio de omento em material 
impermeável, fechamento em velcro e 
abertura frontal. Marca Marimar. 

 R$       
13,00  

 R$                
65,00  

79 5 UNI 

Colete cervical tamanho (INFANTIL) 
com apoio de omento em material 
impermeável, fechamento em velcro e 
abertura frontal. Marca Marimar. 

 R$       
13,00  

 R$                
65,00  

80 5 UNI 
Colete cervical tamanho (PP) com 
apoio de omento em material 

 R$       
13,00  

 R$                
65,00  
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impermeável, fechamento em velcro e 
abertura frontal. Marca Marimar. 

81 5 UNI 

Colete cervical tamanho (P) com apoio 
de omento em material impermeável, 
fechamento em velcro e abertura 
frontal. Marca Marimar. 

 R$       
13,00  

 R$                
65,00  

82 5 UNI 

Colete cervical tamanho (M) com apoio 
de omento em material impermeável, 
fechamento em velcro e abertura 
frontal. Marca Marimar. 

 R$       
13,00  

 R$                
65,00  

83 5 UNI 

Colete cervical tamanho (G) com apoio 
de omento em material impermeável, 
fechamento em velcro e abertura 
frontal. Marca Marimar.. 

 R$       
13,00  

 R$                
65,00  

84 5 UNI 

Carbogel 5 litros composição: água 
esterilizada, polímero carboxivinílico, 
espessante, conservante e agente 
sequestrante 

 R$       
15,00  

 R$                
75,00  

85 20 UNI 

Carbogel 250ml composição: água 
esterilizada, polímero carboxivinílico, 
espessante, conservante e agente 
sequestrante 

 R$         
2,38  

 R$                
47,60  

86 3 CX 
Categute simples c/ agulhas 2.0. Caixa 
com 24 unidades 

 R$       
73,83  

 R$              
221,49  

87 3 CX 
Categute simples c/ agulhas 3.0. Caixa 
com 24 unidades 

 R$       
73,83  

 R$              
221,49  

88 3 CX 
Categute simples c/ agulhas 4.0. Caixa 
com 24 unidades 

 R$       
74,50  

 R$              
223,50  

89 20 CX 
Cateter nasal p/ oxigênio tipo óculos. 
Caixa com 50 unidades 

 R$       
35,50  

 R$              
710,00  

90 1 UNI 

Chassi radiográfico x fabricado em 
alumínio, com cantos em nylon alto 
impacto, travas plásticas com sistema 
push, espuma flexível especial 
garantindo perfeito contato entre filme e 
ecrans e acabamento em pintura 
eletrostática. 13 x 18 cm sem janela 
(base verde). KONEX 

 R$     
231,00  

 R$              
231,00  

91 1 UNI 

Chassi radiográfico x fabricado em 
alumínio, com cantos em nylon alto 
impacto, travas plásticas com sistema 
push, espuma flexível especial 
garantindo perfeito contato entre filme e 
ecrans e acabamento em pintura 
eletrostática. 24 x 30 cm sem janela 
(base verde). KONEX 

 R$     
326,66  

 R$              
326,66  
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92 1 UNI 

Chassi radiográfico x fabricado em 
alumínio, com cantos em nylon alto 
impacto, travas plásticas com sistema 
push, espuma flexível especial 
garantindo perfeito contato entre filme e 
ecrans e acabamento em pintura 
eletrostática. 35 x 43 cm sem janela 
(base verde). KONEX 

 R$     
431,66  

 R$              
431,66  

93 12 FR 

Clorexidina 0,5% - solução alcoólica de 
Digluconato de Clorexidina 0,5%, 
indicada para preparo do campo 
operatório e para antissepsia da pele. 
FRASCO 1 LITRO 

 R$         
9,86  

 R$              
118,32  

94 30 FR 

Clorexidina 2% é uma solução alcoólica 
de Digluconato de Clorexidina 2%, 
indicada para preparo do campo 
operatório e para antissepsia da pele. 
FRASCO 1 LITRO 

 R$       
11,66  

 R$              
349,80  

96 10 UNI Colchão solteiro caixa ovo 
 R$       

56,33  
 R$              

563,30  

97 10 CX 

Coletor de materiais perfuro cortantes 
13 litros. Caixa com 20 unidades. 
Confeccionado de acordo com NBR 
13853 E CONAMA 358 RDC 306 

 R$       
74,69  

 R$              
746,90  

98 10 CX 

Coletor de materiais perfuro cortantes 
20 litros. Caixa com 20 unidades. 
Confeccionado de acordo com NBR 
13853 e CONAMA 358 RDC 306 

 R$       
89,70  

 R$              
897,00  

100 3 CX 

Caixa coletora de material 
perfurocortante tipo descarpack 1,5 
litros para material perfuro cortante. 
Caixa com 20 unidades. Confeccionado 
de acordo com NBR 13853 E CONAMA 
358 RDC 306. 

 R$       
76,37  

 R$              
229,11  

101 5 UNI 

Coletor de urina para incontinência 
masculina N° 06 (coletor peniano e, 
látex com extensor) estéril, atóxico, 
apirogênico. Registro na ANVISA 

 R$         
1,09  

 R$                  
5,45  

102 100 UNI 

Coletor de urina sistema fechado com 
mangueira em PVC atóxico de 1,2 m 
com graduação a cada 100 ml, 
capacidade de 2000 ml, Conector 
escalonado para sonda uretro vesical 
com ponto de coleta que permite a 
retirada de amostras para exames 
laboratoriais; Pinça ou Clamp no tubo 
extensor para vedação, e no tubo de 

 R$         
2,96  

 R$              
296,00  
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saída para desmame; Alça de 
sustentação rígida dupla “U” para 
fixação ao leito; Válvula anti-refluxo, 
tipo membrana evita retorno de urina 
para o paciente; Bolsa coletora em 
PVC flexível.  

103 
25.00

0 
PCT 

Compressa de gase hidrófila estéril 15 
X 30,0 cm (dimensão aberta) - 100% 
viscose 7,5 X 7,5 cm (dimensão 
fechada) 13 fios com 10 unidades cada 
pacote Conforme Portaria 106/2003 – 
INMETRO 

 R$         
0,83  

 R$         
20.750,00  

104 30 PCT 

Compressa de gase não estéril 7,5 X 
30,0 cm (dimensão aberta) - 100% 
viscose 7,5 X 7,5 cm (dimensão 
fechada) 13 fios – com 500 gases cada 
pacote Conforme Portaria 106/2003 – 
INMETRO 

 R$       
12,46  

 R$              
373,80  

105 3 UNI Comadre em inox, 3,5 litros 
 R$       

98,96  
 R$              

296,88  

106 15 PCT 

Conjunto: Copo umidificador 250ml 
para oxigênio + máscara + extensão 
em PVC. Tubo com borbulhador que 
permite a circulação de particulas, 
MODELO PROTEC 

 R$     
101,66  

 R$           
1.524,90  

107 4 UNI Cuba rim inoxidável 
 R$       

24,66  
 R$                

98,64  

108 10 UNI 
Curativo hidrocolóide placa de 
10cmx10cm  

 R$         
9,17  

 R$                
91,70  

109 10 UNI 
Curativo hidrocolóide placa de 
15cmx20cm 

 R$       
28,06  

 R$              
280,60  

110 3 FR 

Detergente enzimático: composição 
quimica: tensoativo não iônico: poli éter 
glicólico graxo - ecosurf. Composto de 
enzimas: protease, amilase e lipase ph 
de 6,0 a 7,0. Destinado a remoção de 
resíduos de instrumentais cirúrgicos. 
Produto autorizado pela anvisa e 
ministério da saúde - Empresa com 
certificado de boas práticas - frasco de 
01 litro 

 R$       
17,05  

 R$                
51,15  

111 20 UNI 

Dispensador para Papel Toalha de 2 ou 
3 dobras. Medidas: 32x12,5x26,3cm. 
Cor Branca. Com kit para fixação na 
parede contendo buchas e parafusos. 
Com amostra. 

 R$       
31,70  

 R$              
634,00  
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112 2 UNI 

Dreno de tórax : tubo em pvc, 
radiopaco, atóxico, estéril, descartável 
medindo 45 cm, e 20 mm de diametro 
(Tamanho 20 ) 

 R$         
8,00  

 R$                
16,00  

114 2 UNI 

Dreno de tórax : tubo em pvc, 
radiopaco, atóxico, estéril, descartável 
medindo 45 cm, e 24 mm de diametro 
(Tamanho 24 ) 

 R$         
8,33  

 R$                
16,66  

115 2 UNI 

Dreno de tórax : tubo em pvc, 
radiopaco, atóxico, estéril, descartável 
medindo 45 cm, e 34 mm de diametro 
(Tamanho 34) 

 R$         
8,33  

 R$                
16,66  

116 10 CX 
Envelope para esterilização 10 X 30 
cm. Caixa com 200 envelopes 

 R$       
22,04  

 R$              
220,40  

117 10 CX 
Envelope para esterilização 15 X 30 
cm. Caixa com 200 envelopes 

 R$       
35,04  

 R$              
350,40  

118 10 CX 
Envelope para esterilização 30 X 50 
cm. Caixa com 200 envelopes 

 R$       
56,01  

 R$              
560,10  

119 5 UNI 
Envelope tubular para esterilização 
30cm x 100mts 

 R$     
111,35  

 R$              
556,75  

120 3 UNI 
Envelope tubular p esterilização 20cm x 
100mts 

 R$       
79,72  

 R$              
239,16  

121 25 CX 

Equipo p/ solução parenteal 
macrogotas do tipo pinça rolete, com 
injetor lateral com câmara flexível e 
câmara com filtro.  - caixa c/ 200 
unidades 

 R$     
181,33  

 R$           
4.533,25  

122 250 UNI 
Equipo p/ solução parenteal microgotas 
do tipo pinça rolete, com injetor lateral 
com câmara flexível 

 R$       
16,33  

 R$           
4.082,50  

123 1000 UNI 

Equipo para nutrição enteral estéril na 
cor azul - Dispositivo para infusão, 
controle de fluxo e dosagem de 
soluções enterais - Conecta o 
recipiente de soluções ( frasco ou 
bolsa) a sonda de alimentação enteral.  

 R$         
1,75  

 R$           
1.750,00  

124 5 UNI 
Escada Auxiliar para maca com 2 
Degraus de AÇO INOXIDAVEL. Com 
degrau anti derrapante. 

 R$     
105,66  

 R$              
528,30  

125 10 PCT 
Escova cervical endocervix. Pacote 
com 100 escovas. 

 R$       
13,68  

 R$              
136,80  

126 10 UNI 
Escova estéril para degermação e 
assepsia das mãos com PVPI 1% 

 R$         
2,19  

 R$                
21,90  

127 60 UNI 
Esparadrapo 100% algodão, resina 
acrílica. Impermeável 5 X 4,5 

 R$         
3,62  

 R$              
217,20  

128 100 UNI 
Esparadrapo 100% algodão, resina 
acrílica, impermeável 10 X 4,5 

 R$         
6,10  

 R$              
610,00  
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129 20 PCT 
Espátula de Aires. Pacote com 100 
espátulas 

 R$         
4,77  

 R$                
95,40  

130 5 UNI 
Espéculo vaginal médio esterializável 
em aço inox. 

 R$       
35,40  

 R$              
177,00  

131 10 UNI 
Especulo vaginal pequeno esterilizável 
em aço inox. 

 R$       
36,40  

 R$              
364,00  

132 400 UNI 
Especulo vaginal descartável em 
acrílico. Pequeno. 

 R$         
1,09  

 R$              
436,00  

133 400 UNI 
Especulo vaginal descartável em 
acrílico. Médio. 

 R$         
1,16  

 R$              
464,00  

134 10 UNI Estetoscópio adulto  
 R$       

82,86  
 R$              

828,60  

135 3 UNI 
Estojo 20 x 14 x 06 cm confeccionado 
em aço inoxidável AISI 304 

 R$     
145,66  

 R$              
436,98  

136 3 UNI 
Estojo 28 x 14 x 06 cm com estampado 
perfurado confeccionado em aço 
inoxidável AISI-304 

 R$     
149,33  

 R$              
447,99  

137 15 CX 
Filme para Raio-X. marca KODAK - 
35x43cm. - caixa c/ 100 unidades 

 R$     
231,66  

 R$           
3.474,90  

138 15 CX 
Filme para Raio-X. marca KODAK - 
35x35cm. - caixa c/ 100 unidades 

 R$     
189,33  

 R$           
2.839,95  

139 15 CX 
Filme para Raio-X. marca KODAK - 
30x40cm. - caixa c/ 100 unidades 

 R$     
189,33  

 R$           
2.839,95  

140 15 CX 
Filme para Raio-X. marca KODAK - 
24x30cm. - caixa c/ 100 unidades 

 R$     
113,33  

 R$           
1.699,95  

141 12 CX 
Filme para Raio-X. marca KODAK - 
18x24cm. - caixa c/ 100 unidades 

 R$       
74,33  

 R$              
891,96  

142 4 CX 
Filme para Raio-X. marca KODAK - 
13x18cm. - caixa c/ 100 unidades 

 R$       
41,33  

 R$              
165,32  

143 3 ROL 

Filme para Ultrasom UPP-110S, MIDIA 
DE IMPRESSAO TERMICA PRETO E 
BRANCO TAMANHO A6. Registro 
ANVISA: 80102510654 (PAPEL TEM 
QUE SER DA MARCA SONY SENÃO 
NÃO SAI A IMAGEM NO PAPEL) 

 R$     
267,00  

 R$              
801,00  

144 5 UNI 

Fio guia para entubação oro traqueal 
reesterilizável - fio de alumínio 
maleável dentro de uma bainha plástica 
que se estende além da ponta do fio 
para reduzir risco de trauma. Tamanho: 
6 FR (tubos de 2,5 a 4,5 mm) 

 R$       
27,00  

 R$              
135,00  

145 5 UNI 

Fio guia para entubação oro traqueal 
reesterilizável - fio de alumínio 
maleável dentro de uma bainha plástica 
que se estende além da ponta do fio 
para reduzir risco de trauma. Tamanho: 
10 FR (tubos de 4,0 a 6,0 mm),  

 R$       
27,00  

 R$              
135,00  
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146 5 UNI 

Fio guia para entubação oro traqueal 
reesterilizável - fio de alumínio 
maleável dentro de uma bainha plástica 
que se estende além da ponta do fio 
para reduzir risco de trauma. Tamanho: 
14 FR (tubos de 5,0 a 9,0 mm). 

 R$       
27,00  

 R$              
135,00  

147 400 UNI Fita adesiva branca 16 X 50 metros 
 R$         
2,40  

 R$              
960,00  

148 50 UNI 
Fita autoclave adesiva 19mm x 30 mts  
- UNIDADE 

 R$     
142,00  

 R$           
7.100,00  

149 10 UNI 
Fita métrica para costureira 2 METROS 
COMP 

 R$         
4,70  

 R$                
47,00  

150 30 UNI 
Fita micropore c/ carretel 2,5cm X 4,5 
metros 

 R$         
3,03  

 R$                
90,90  

151 150 UNI 
Fita micropore c/ carretel 5cm X 4,5 
metros 

 R$         
3,86  

 R$              
579,00  

152 50 UNI 
Fita micropore c/ carretel 10 X 4,5 
metros 

 R$         
5,39  

 R$              
269,50  

153 150 CX 
Fita TIRA REAGENTE TESTE DE 
GLICEMIA CAPILAR p/ aparelho Accu 
chek active Roche. Caixa com 50 fitas 

 R$       
47,03  

 R$           
7.054,50  

154 15 FR 
Fixador celular líquido em spray - 100 
ml 

 R$         
6,38  

 R$                
95,70  

155 10 FR 
Fixador de Raio X Automixer para 38 
litros. 02 galões de 19 litros - MARCA 
KODAK 

 R$     
160,70  

 R$           
1.607,00  

157 10 UNI 

Fluxometro para OXIGENIO, 
Especificações: 0 à 15 litros por minuto, 
Pressão de Trabalho: Regulado dentro 
da faixa de +/-3,5kgf/cm². Composição: 
Corpo em latão cromado; Bilhas em 
policarbonato: esfera em aço 
inoxidável; Porca/Borboleta: em nylon 
verde (padrão ABNT);Niple de saída 
botão cromado. Fêmea: Utilizado em 
conexões ABNT, postos parede ou 
painéis beira de leito. 

 R$     
102,13  

 R$           
1.021,30  

158 5 UNI 

Fluxometro para AR COMPRIMIDO, 
Especificações: 0 à 15 litros por minuto, 
Pressão de Trabalho: Regulado dentro 
da faixa de +/-3,5kgf/cm². Composição: 
Corpo em latão cromado; Bilhas em 
policarbonato: esfera em aço 
inoxidável; Porca/Borboleta: em nylon 
verde (padrão ABNT);Niple de saída 
botão cromado. Fêmea: Utilizado em 
conexões ABNT, postos parede ou 

 R$     
101,96  

 R$              
509,80  
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painéis beira de leito. 

159 5 UNI 

Frasco para drenagem toráccica ( 
mediastinal): Em pvc transparente , 
atóxico e graduado em 1000 ml. 
Extensão em pvc flexível e 
transparente de 1,20 m, com pinça para 
estrangulamento do fluxo. Tampa em 
polietileno, com 02 ou 03 saídas. Tubo 
Selo d'àgua rígido. Embalado 
individualmente e estéril. 

 R$       
15,95  

 R$                
79,75  

161 25 PCT Fralda Geriátrica Tam M - 8 unidades 
 R$         
8,39  

 R$              
209,75  

162 25 PCT Fralda Geriátrica Tam G - 8 unidades 
 R$         
8,53  

 R$              
213,25  

164 50 UNI 

Frasco para dieta enteral, transparente, 
capacidade 300ml, graduado nos dois 
lados a cada 50ml crescente e 
decrescente), atóxico, de uso único, 
embalado individualmente em saco 
plástico, constando externamente os 
dados de identificação, procedência, 
data de fabricação e valida de, nr. do 
lote, registro no MS, identificação do 
fabricante e farmacêutico responsável.  

 R$         
0,88  

 R$                
44,00  

165 15 UNI Garrote em látex para punção venosa 
 R$         
7,41  

 R$              
111,15  

166 50 UNI 

Gelo reutilizável para transporte em 
baixas temperaturas, em material rigido 
com dimensões aproximadas 21,6cm x 
14,8cm x 2,2cm, com capacidade para 
550 a 600 ml de gel atóxico. 

 R$         
3,88  

 R$              
194,00  

167 10 PCT 
Gaze hidrófila em rolo - 100 % algodão 
não estéril - 9 fios por cm2, peso líquido 
600 g - 91 mts. Pacote com 1 rolo 

 R$       
22,38  

 R$              
223,80  

168 10 CX 
Hastes flexíveis com pontas de 
algodão; puros, macios e absorventes. 
Caixa com 75 unidades 

 R$         
1,39  

 R$                
13,90  

169 100 FR 

Hipoclorito de sódio 1% é um 
desinfetante hospitalar para superfícies 
fixas, à base de hipoclorito de sódio 1% 
de cloro ativo estabilizado (10.000 
ppm). Possui ação bactericida, atuando 
como elemento oxidativo em cadeias 

 R$       
10,39  

 R$           
1.039,00  
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protéicas de microorganismos. Frasco 
5 Litros. (REGISTRO ANVISA) 

170 30 FR 

Hipoclorito de sódio 2,5% é um 
desinfetante hospitalar para superfícies 
fixas e artigos semi-críticos, à base de 
hipoclorito de sódio 2,5% de cloro ativo 
estabilizado (25.000 ppm). Possui ação 
bactericida, atuando como elemento 
oxidativo em cadeias protéicas de 
microorganismos. Frasco 5 Litros 
(REGISTRO ANVISA) 

 R$       
16,33  

 R$              
489,90  

171 2 UNI Histerômetro collin 28cm em aço inox 
 R$       

42,06  
 R$                

84,12  

172 3 UNI 

Imobilizador de cabeça , confeccionado 
em espuma injetada, impermeável, com 
pontos para verificação de saída de 
líquido pelo ouvido, propicia 
imobilização para cabeça e região 
cervical, contém tirantes de fixação 
para testa e queixo, base 45 x 25 cm, 
fixada na prancha ; Laterais 25 x 16 x 
0,9 cm fixadas na base, compatível 
com as pranchas longas. Com amostra. 

 R$       
94,66  

 R$              
283,98  

173 2 CX 

Indicador biológico C100 1262 attest - 
3M do Brasil. Modelo compatível com 
aparelho. Referencia Modelo Attest 116 
3M. Indicador Biológico do tipo auto-
contido, com tempo de resposta de no 
máximo 48 horas, composto de uma 
tira de papel contendo uma população 
microbiana mínima de 100.000 (cem 
mil) esporos secos e calibrados de 
Bacillus stearothermophillus (ATCC 
7953, com certificado de Qualidade 
Assegurada), para controle biológico 
dos processos de esterilização à vapor 
saturado. A tira contendo esporos está 
armazenada em uma ampola plástica 
que também acondiciona uma ampola 
de vidro contendo um caldo nutriente 
próprio para o cultivo dos 
microorganismos. A ampola plástica é 
fechada por uma tampa marrom 
perfurada e protegida por um papel de 
filtro hidrofóbico. Cada ampola possui 

 R$       
90,66  

 R$              
181,32  
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um rótulo externo que informa o lote e a 
data da fabricação do produto, 
contendo campos para identificação da 
ampola e um indicador químico externo 
que diferencia as ampolas processadas 
das não-processadas. Caixa com 10 
unidades. 

174 50 UNI 
Infusor estéril para acesso venoso em 
duas vias 

 R$         
1,10  

 R$                
55,00  

175 2 UNI 

Indicador químico interno 
multiparamétrico para vapor caixa com 
240 tiras de 1,5 cm de largura e 20 cm 
de comprimento (com picote p 
duplicação em 480 tiras) Registro 
MS/ANVISA. Tira composta de 
substância química que muda de cor 
bege para preto. 

 R$     
175,00  

 R$              
350,00  

176 50 FR 

Iodopolividona Tópico (PVP-I) em 
solução aquosa, contendo 1% de iodo 
ativo, um complexo estável e ativo que 
libera iodo progressivamente. É ativo 
contra todas as formas de bactérias 
não esporuladas, fungos e vírus. É 
indicado como antisseptico para 
curativos em geral. frasco 1 Litro  

 R$       
12,00  

 R$              
600,00  

177 50 FR 

Iodopolividona Degermante (PVP-I) em 
solução degermante, contendo 1% de 
iodo ativo, um complexo estável e ativo 
que libera iodo progressivamente. É 
ativo contra todas as formas de 
bactérias não esporuladas, fungos e 
vírus. É indicado para anti-sepsia da 
pele, mãos e antebraços. frasco 1 Litro  

 R$       
12,00  

 R$              
600,00  

178 10 UNI 

Jogo de Tala confeccionada em EVA. 
Confeccionada em tela aramada, 
maleável podendo ser usada com fita 
crepe, bandagem ou gaze para uma 
imobilização completa. Usada para 
imobilização provisória no resgate e 
transporte de acidentados. Conjunto 
com 4 tamanhos. 

 R$       
37,00  

 R$              
370,00  
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179 10 CX 
Lâmina de bisturi nº 11. Caixa com 100 
unidades 

 R$       
20,00  

 R$              
200,00  

180 10 CX 
Lâmina de bisturi nº 15. Caixa com 100 
unidades 

 R$       
20,00  

 R$              
200,00  

181 10 CX 
Lâmina de bisturi nº 22. Caixa com 100 
unidades 

 R$       
21,00  

 R$              
210,00  

182 50 CX 
Lanceta de sangue, para caneta 
lancetadora - 28 gramas. Caixa com 
100 unidades 

 R$         
5,07  

 R$              
253,50  

183 50 UNI 
Lençol hospitalar em algodão tamanho 
mínimo 1.60 x 2,50 

 R$       
35,39  

 R$           
1.769,50  

184 200 UNI 
Lençol de papel descartável 
50cmX50m - 

 R$         
5,39  

 R$           
1.078,00  

185 200 UNI 
Lençol de papel descartável 
70cmX50m 

 R$         
6,39  

 R$           
1.278,00  

186 12 UNI 
Lixeira branca 20 litros em plástico 
rígido redonda com tampa acionada por 
pedal 

 R$       
40,70  

 R$              
488,40  

187 12 UNI 
Lixeira 40 litros em plástico rígido 
tampa acionada por pedal 

 R$       
75,00  

 R$              
900,00  

188 8 UNI 
Lixeira branca, tubular,  60 litros em 
plástico rígido tampa acionada por 
pedal 

 R$     
158,00  

 R$           
1.264,00  

189 3 FR Lugol 2% Frasco 1 litro 
 R$       

33,00  
 R$                

99,00  

190 1000 UNI Luva estéril 6,5 pares.  
 R$         
1,51  

 R$           
1.510,00  

191 500 UNI Luva estéril 7,0 pares.  
 R$         
1,52  

 R$              
760,00  

192 300 UNI Luva estéril 7,5 pares.  
 R$         
1,52  

 R$              
456,00  

193 300 UNI Luva estéril 8,0 pares.  
 R$         
1,64  

 R$              
492,00  

194 300 CX 
Luvas de procedimento G pares. Caixa 
com 50 pares 

 R$       
21,00  

 R$           
6.300,00  

195 200 CX 
Luvas de procedimento M pares. Caixa 
com 50 pares 

 R$       
20,00  

 R$           
4.000,00  

196 200 CX 
Luvas de procedimento P pares. Caixa 
com 50 pares 

 R$       
20,85  

 R$           
4.170,00  

197 100 CX 
Luvas de procedimento PP pares. 
Caixa com 50 pares 

 R$       
18,00  

 R$           
1.800,00  

198 4 UNI 

Maca fixa de AÇO INOXIDAVEL com 
cabeceira regulável. Com estofamento 
em courvim impermeável, pes com 
ponteiras de pvc, armação em tubo de 
aço INOXIDAVEL,  

 R$     
550,00  

 R$           
2.200,00  
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199 10 UNI 
Manta térmica aluminizada, 1,40 x 2,10 
cm 

 R$         
4,08  

 R$                
40,80  

200 5 UNI Malha tubular de algodão 10 cm X 15 m 
 R$         
6,39  

 R$                
31,95  

201 5 UNI Malha tubular de algodão 20 cm X 15 m 
 R$       

10,40  
 R$                

52,00  

202 4 UNI 

Maleta primeiros socorros, em pvc, 02 
bandejas articuláveis com divisórias na 
cor branca. Medidas: 34cm 
comprimento/    17cm altura/ 19,5cm 
largura 

 R$     
112,00  

 R$              
448,00  

203 6 UNI 
Manometro para cilindro de oxigênio 
completo. 

 R$     
128,72  

 R$              
772,32  

204 25 CX 

Máscara descartável cirurgica - Branca, 
com 03 camadas e elástico, eficiência 
de filtragem bacteriana - atóxica. Caixa 
com 50 unidades. 

 R$         
6,30  

 R$              
157,50  

205 3 CX 

Máscara descartável N95 Filtro para 
Particulados: classe PFF-2 / N95.- 
Eficiência miníma de filtragem de 95%.- 
BFE > 99%(Eficiência de Filtração 
Bacteriológica).- Formato Concha.- 
Resistente a fluidos.- Fabricado, 
testado e aprovado nos  pelo NIOSH, 
no Brasil, testado pela Fundacentro.- 
Aprovado pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego - Certificado de provação 
(CA): 7956. - Registro no Ministério da 
Saúde: 10002079056 (ANVISA). Cx. C/ 
50 unidades 

 R$     
115,38  

 R$              
346,14  

206 3 UNI 
Mesa auxiliar 0,40 LARG x 0,40 LARG 
x 0,80 ALT em inox com rodízios. 

 R$     
250,00  

 R$              
750,00  

207 20 UNI 
Kit nebulização infantil : com máscara 
infantil, copo umidificador e extensão ( 
mangueira ) 1,60 m. 

 R$         
6,39  

 R$              
127,80  

208 60 UNI 
Kit nebulização adulto: com máscara 
adulto, copo umidificador e extensão ( 
mangueira ) 1,60 m. 

 R$         
6,40  

 R$              
384,00  

209 25 UNI 

Kit ar comprimido hospitalar adulto: 
conector amarelo 3/4" ( 16 UNF ), 
máscara adulto, copo (nebulizador), 
extensão (mangueira) de 1,60 m. 

 R$         
7,00  

 R$              
175,00  

210 3 UNI 
Mocho almofadado com apoio para 
costas banco giratório em inox, base 
fixa 

 R$     
199,00  

 R$              
597,00  

211 6 CX 
Mononaylon preto naylon 2.0 45cm 
com agulha 3/8 20mm. Caixa com 24 

 R$       
27,00  

 R$              
162,00  
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unidades 

212 10 CX 
Mononaylon preto naylon 3.0 45cm 
com agulha 3/8 20mm. Caixa com 24 
unidades 

 R$       
27,00  

 R$              
270,00  

213 6 CX 
Mononaylon preto naylon 4.0 45cm 
com agulha 3/8 20mm. Caixa com 24 
unidades 

 R$       
27,19  

 R$              
163,14  

214 6 CX 
Mononaylon preto naylon 5.0 45cm 
com agulha 3/8 20mm. Caixa com 24 
unidades 

 R$       
31,00  

 R$              
186,00  

215 2 CX 
Naylon preto 2.0, 45 cm com agulha 3/8  
de 40 mm, triangualr, cortante. Caixa 
com 24 unidades 

 R$       
36,00  

 R$                
72,00  

216 6 CX 
Naylon preto 3.0, 45 cm com agulha 3/8  
de 30 mm, triangualr, cortante. Caixa 
com 24 unidades 

 R$       
30,00  

 R$              
180,00  

217 6 CX 
Naylon preto 4.0,  45 cm com agulha 
3/8  de 30 mm, triangualr, cortante. 
Caixa com 24 unidades 

 R$       
30,00  

 R$              
180,00  

218 1 UNI 

Negatoscopio 1 Áreas iluminadas pra 
visualização da Chapa Radiográfica: 36 
x 22 (cm), 1 Área iluminada da lâmpada 
halógena: diâmetro 9,5 cm. Voltagem: 
110 V 

 R$     
195,00  

 R$              
195,00  

219 10 UNI 

Óculos de Proteção  com cobertura 
ocular e proteção lateral acoplada. 
Hastes em nylon de grande 
durabilidade com lentes transparentes. 

 R$         
4,38  

 R$                
43,80  

220 200 FR 

Óleo Hidratante contém Ácidos Graxos 
essenciais (A.G.E) vitaminas “A” e “E” 
Lecitina de Soja. 100ml frasco. 
(Referência Dersane) 

 R$         
4,38  

 R$              
876,00  

221 2 UNI 

Otoscópio Cabo metálico com 
acabamento liso, preto, alimentado por 
duas pilhas alcalinas Acompanha 5 
especulos sendo: um jogo com 4 
especulos reutilizáveis nos tamanhos 
2,5 - 3 - 4 e 5mm + 1 especulo 
standard 4mm,Acompanha estojo 
macio, Utiliza Lâmpada Halógena de 
2,5V 

 R$     
380,00  

 R$              
760,00  

222 4 UNI 
Oxímetro de Dedo painel LCD, funciona 
com duas pilhas AAA 

 R$     
215,39  

 R$              
861,56  

223 3 UNI Papagaio em inox, 01 litro 
 R$       

65,00  
 R$              

195,00  

224 2 UNI Papel grau cirúrgico para esterilização  R$        R$                
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a vapor (10 x 100) 38,00  76,00  

225 10 PCT 
Papel p/ ECG 4,8 cm X 30 m. Pacotes 
com 5 unidades 

 R$         
3,40  

 R$                
34,00  

226 20 UNI 
Papel p/ ECG termo sensivel 216mm x 
30m  (Modelo Bionet) 

 R$       
21,00  

 R$              
420,00  

227 10 UNI 

Papel p/ ECG Cardiopágina A4 
210x297 PACOTE C/100 folhas 
avulsas. Compatível com modelo 
Dixtal. 

 R$       
18,00  

 R$              
180,00  

228 60 UNI 
Peras precordiais com eletrodo para 
eletrocardiógrafo 

 R$       
29,00  

 R$           
1.740,00  

229 500 UNI 
Preservativo masculino sem lubrificante 
para ultrasson transvaginal 

 R$         
0,31  

 R$              
155,00  

230 2 UNI Pinça Allis 
 R$       

19,00  
 R$                

38,00  

231 4 UNI Pinça anatômica 18 cm s/dente 
 R$       

16,00  
 R$                

64,00  

232 4 UNI Pinça anatômica dente de rato 18 cm 
 R$       

16,00  
 R$                

64,00  

233 5 UNI Pinça cheron 
 R$       

35,00  
 R$              

175,00  

234 5 UNI Pinça Kelly curva 18cm 
 R$       

35,00  
 R$              

175,00  

235 5 UNI Pinça Kelly reta 18 cm 
 R$       

35,38  
 R$              

176,90  

236 5 UNI Pinça Kelly reta 15 cm 
 R$       

35,00  
 R$              

175,00  

237 5 UNI Pinça Kocher curva 18 cm 
 R$       

38,00  
 R$              

190,00  

238 5 UNI Pinça Kocher reta 14 cm 
 R$       

35,00  
 R$              

175,00  

239 5 UNI Pinça Kocher reta 18 cm 
 R$       

35,00  
 R$              

175,00  

240 3 UNI Pinça Magil 15cm 
 R$       

58,74  
 R$              

176,22  

241 3 UNI Pinça Magil 20cm 
 R$       

58,00  
 R$              

174,00  

242 3 UNI Pinça Magil 25cm 
 R$       

55,00  
 R$              

165,00  

243 2 UNI Pinça Pozzy 
 R$       

44,39  
 R$                

88,78  

244 2 UNI 
Pinça Punch Keyes para biópsia de 
pele em aço inoxidável. Tamanho 2mm. 

 R$       
65,00  

 R$              
130,00  

245 2 UNI 
Pinça Punch Keyes para biópsia de 
pele em aço inoxidável. Tamanho 4mm. 

 R$       
65,00  

 R$              
130,00  

246 2 UNI Pinça Punch Keyes para biópsia de  R$        R$              
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pele em aço inoxidável. Tamanho 6mm. 65,40  130,80  

247 3 UNI Pinça de Koogan 
 R$     

380,00  
 R$           

1.140,00  

248 3 UNI 
Pinça prof medina 24cm, ponta de 
2,0mm 

 R$     
120,00  

 R$              
360,00  

249 3 UNI 
Pinça prof medina 24cm, ponta de 
3,0mm 

 R$     
140,00  

 R$              
420,00  

250 3 UNI 
Pinça prof medina 24cm, ponta de 
4,0mm 

 R$     
120,38  

 R$              
361,14  

251 1 UNI 

Poltrona hospitalar reclinável a gás 
estrutura aço inoxidável a gas estrutural 
aço inoxidavel, Confecção: Base e 
hastes dos apoios de braços em aço 
inoxidável. Apoios de braços 
confeccionados em estrutura tubular 
retangular, com revestimento estofado 
e acabamento em courvim. A poltrona é 
estruturada internamente em aço 
tubular com acabamento em pintura 
eletrostática a pó. Assento, encosto e 
apoio para pés/pernas estofado com 
revestimento em courvim. 
Acionamento: Modelo reclinável através 
de acumulador de força (a gás), 
possibilitando diversos 
posicionamentos, com movimentação 
suave e precisa, proporcionando 
conforto e segurança ao paciente. O 
acionamento do apoio de pernas é 
simultâneo ao acionamento do encosto. 
Permite fácil assepsia. Modelo para 
consulta em anexo: 
http://www.bkhospitalar.com.br/produto.
php?id=214&Bkpr-012-poltrona-
hospitalar-reclinavel-a-gas-estrutura-
aco-inoxidavel# 

 R$  
1.130,70  

 R$           
1.130,70  

252 4 UNI Porta agulha mayo hegar 18 cm 
 R$       

34,49  
 R$              

137,96  

253 2 UNI 

Prancha de imobilização confeccionada 
em polietileno com alta resistência a 
impactos; projetada para o transporte 
manual de vítimas de acidentes; 
possibilita o resgate na água e em 
alturas. Dimensionada para suportar 
vítimas com peso até 200 kg; rígida, 
leve e confortável; translúcida, para o 
uso em Raio-X e Ressonância 

 R$     
355,34  

 R$              
710,68  
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Magnética; possui aberturas 
específicas para facilitar a imobilização 
da vitima. 

254 2 UNI 

Prancha de madeira, para primeiros 
socorros, longa, medindo 1,83 x 
46,5cm, confeccionada em 
compensado naval rígido de 18 mm 
com acabamento em verniz, podendo 
ser usado em condições adversas. 
Com corrimões para facilitar o 
transporte, devidamente calçada com 
duas hastes paralelas, para evitar o 
total contato da prancha com o solo. 
Sem materiais presos à madeira 
(pregos e parafusos) que inibam a 
transparência via Raio X 

 R$     
220,00  

 R$              
440,00  

255 2 UNI 

Prancha de madeira, para primeiros 
socorros INFANTIL, medindo 1,20 x 
45,0 cm, confeccionada em 
compensado naval rígido de 18 mm 
com acabamento em verniz, SUPORTA 
ATÉ 120 KILOS podendo ser usado em 
condições adversas. Com corrimões 
para facilitar o transporte, devidamente 
calçada com duas hastes paralelas, 
para evitar o total contato da prancha 
com o solo. Sem materiais presos à 
madeira (pregos e parafusos) que 
inibam a transparência via Raio X 

 R$     
250,00  

 R$              
500,00  

256 1000 UNI 

Porta laminas para microscopia, tipo 
pote; Fabricado em polipropileno(PP); 
O interior possui ranhuras de forma a 
manter as laminas em posição ereta; 
Tampa com trava de rosca; 
Capacidade: 3 lâminas 26x76mm,Cor 
natural. 

 R$         
0,96  

 R$              
960,00  

257 15 FR 

Protetor Solar com repelente FPS 30, 
fórmula oil-free, resistente a água, em 
forma de loção cremosa. Frasco de 02 
Litros com vávula dosadora para 
aplicação. (MARCA REFERENCIA 
NUTRIEX) 

 R$     
210,00  

 R$           
3.150,00  

258 5 FR 
Protetor Solar FPS 30, fórmula oil-free, 
resistente a água, em forma de loção 
cremosa. Frasco de 02 Litros com 

 R$     
180,00  

 R$              
900,00  
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vávula dosadora para aplicação. 
(MARCA REFERENCIA LUVEX) 

259 30 FR 

Quaternário de amônio - princípio ativo: 
quaternário de amônio - cloreto de 
benzalcôneo a 80% - 5% . 
Composição: nonil fenol etoxilado, 
cloreto de benzalcôneo (sol. Àlcool 
80%), álcoooletílico desnaturado, 
propileniglocol, aldeído inibido, 
essência, corante e água . Desinfetante 
de uso geral, eliminação total de 
germes e bactérias (staphylococcus 
aureus e salmonella choleraesuis), 
através da ação bactericida de amplo 
espectro de atividade. Fragrância de 
lavanda. Inibidor de corrosão, 
biodegradável e atóxico. Produto 
liberado pela anvisa e com número de 
autorização e registro no ministério da 
saúde. Empresa com certificado de 
boas práticas . FRASCO de 05 litros 

 R$       
36,00  

 R$           
1.080,00  

260 10 FR 
Revelador para 38 Litros automixer. 
Embalagem 02 galões de 19 litros - 
MARCA KODAK 

 R$     
297,00  

 R$           
2.970,00  

261 30 FR 

Sabonete líquido base Triclosan 0,5% 
que, além dos elementos cosméticos 
que conferem suavidade durante a 
higienização com o produto, contém em 
sua formulação a substância ativa 
Triclosano, que exerce ação protetora e 
inibidora de microorganismos sobre a 
pele, conferindo-lhe o efeito 
antisséptico durante a aplicação. 
Frasco 5 LITROS (COM REGISTRO 
NA ANVISA) 

 R$       
32,40  

 R$              
972,00  

262 1 PCT 

Saco coletor de urina 2000ml com 
barbante (sistema aberto), em 
polietileno transparente pacote com 
100 unidades 

 R$       
37,00  

 R$                
37,00  

263 30 PCT 

Saco plástico para resíduos infectantes 
serviço de saúde, seguindo as normas 
em vigor NBR 9191, NBR 7500, NBR 
9195, NBR 13055, NBR 13056 
confeccionado em polietileno de baixa 
densidade linear virgem, 15 Litros 
resistente Pacote c/ 100 unidades. Com 

 R$         
8,70  

 R$              
261,00  
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amostra. 

264 30 PCT 

Saco plástico para resíduos infectantes 
de serviço de saúde, seguindo as 
normas em vigor NBR 9191, NBR 
7500, NBR 9195, NBR 13055, NBR 
13056 confeccionado em polietileno de 
baixa densidade linear virgem, 30 Litros 
resistente. Pacote c/ 100 unidades. 
Com amostra. 

 R$       
16,00  

 R$              
480,00  

265 50 PCT 

Saco plástico para resíduos infectantes 
de serviço de saúde, seguindo as 
normas em vigor NBR 9191, NBR 
7500, NBR 9195, NBR 13055, NBR 
13056 confeccionado em polietileno de 
baixa densidade linear virgem, 50 Litros 
resistente. Pacote c/ 100 unidades. 
Com amostra. 

 R$       
17,00  

 R$              
850,00  

266 50 PCT 

Saco plástico para resíduos infectantes 
de serviço de saúde, seguindo as 
normas em vigor NBR 9191, NBR 
7500, NBR 9195, NBR 13055, NBR 
13056 confeccionado em polietileno de 
baixa densidade linear virgem, 100 
Litros resistente. Pacote c/ 100 
unidades. Com amostra. 

 R$       
35,00  

 R$           
1.750,00  

267 5 CX Scalp nº 19. Caixa com 100 unidades 
 R$       

20,70  
 R$              

103,50  

268 50 CX Scalp nº 21. Caixa com 100 unidades 
 R$       

20,70  
 R$           

1.035,00  

269 100 CX Scalp nº 23. Caixa com 100 unidades 
 R$       

20,00  
 R$           

2.000,00  

270 10 CX Scalp nº 25. Caixa com 100 unidades 
 R$       

21,04  
 R$              

210,40  

271 5 CX Scalp nº 27. Caixa com 100 unidades 
 R$       

22,50  
 R$              

112,50  

272 
10.00

0 
UNI Seringa descartável 10 ml com agulha 

 R$         
0,37  

 R$           
3.700,00  

273 100 UNI 
Seringa descartável 60 ml sem agulha 
bico cateter  

 R$         
2,05  

 R$              
205,00  

274 5.000 UNI Seringa descartável 20 ml com agulha 
 R$         
0,41  

 R$           
2.050,00  

275 
15.00

0 
UNI Seringa descartável 3ml com agulha 

 R$         
0,26  

 R$           
3.900,00  

276 15.00 UNI Seringa descartável 5ml com agulha  R$          R$           
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0 0,29  4.350,00  

277 
30.00

0 
UNI 

Seringa descartável insulina com 
agulha 

 R$         
0,25  

 R$           
7.500,00  

278 200 UNI 
Seringa descartável tuberculina com 
agulha 13 X 4,5 

 R$         
0,22  

 R$                
44,00  

279 1 UNI 
Seladora grau cirúrgico com cortador 
de bobina tipo guilhotinha 30 cm 110 
volts 

 R$     
351,05  

 R$              
351,05  

280 5 FR 
Solução  de éter etílico FRASCO 1 
LITRO 

 R$       
19,04  

 R$                
95,20  

281 5 FR 
Solução de formol a 37% FRASCO 1 
LITRO 

 R$       
13,06  

 R$                
65,30  

282 5 FR 
Solução à base de glutaraldeído 2% - 
1000 ml 

 R$       
13,07  

 R$                
65,35  

283 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 06 
 R$         
0,58  

 R$                
11,60  

284 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 08 
 R$         
0,62  

 R$                
12,40  

285 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 10 
 R$         
0,67  

 R$                
13,40  

286 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 14 
 R$         
0,60  

 R$                
12,00  

287 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 16 
 R$         
0,61  

 R$                
12,20  

288 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 18 
 R$         
0,72  

 R$                
14,40  

289 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 20 
 R$         
0,73  

 R$                
14,60  

290 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 22 
 R$         
0,84  

 R$                
16,80  

291 20 UNI Sonda de aspiração traqueal Nº 24 
 R$         
0,95  

 R$                
19,00  

292 100 UNI Sonda endotraqueal Nº 2 de PVC 
 R$         
3,81  

 R$              
381,00  

293 100 UNI Sonda endotraqueal Nº 2,5 de PVC 
 R$         
3,81  

 R$              
381,00  

294 100 UNI Sonda endotraqueal Nº 3 de PVC 
 R$         
3,80  

 R$              
380,00  

295 100 UNI Sonda endotraqueal nº 3,5 de PVC 
 R$         
3,79  

 R$              
379,00  

296 100 UNI Sonda endotraqueal nº 4 de PVC 
 R$         
3,82  

 R$              
382,00  

297 100 UNI Sonda endotraqueal nº 4,5 de PVC 
 R$         
3,82  

 R$              
382,00  

298 100 UNI Sonda endotraqueal nº 5 de PVC 
 R$         
3,84  

 R$              
384,00  
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299 100 UNI Sonda endotraqueal nº 5,5 de PVC 
 R$         
3,87  

 R$              
387,00  

300 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 4 de 
PVC 

 R$         
3,87  

 R$              
193,50  

301 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 4,5 de 
PVC 

 R$         
3,80  

 R$              
190,00  

302 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 5 de 
PVC 

 R$         
3,81  

 R$              
190,50  

303 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 6 de 
PVC 

 R$         
3,80  

 R$              
190,00  

304 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 6,5 de 
PVC 

 R$         
3,81  

 R$              
190,50  

305 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 7 de 
PVC 

 R$         
3,84  

 R$              
192,00  

306 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 7,5 de 
PVC 

 R$         
3,85  

 R$              
192,50  

307 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 8 de 
PVC 

 R$         
3,81  

 R$              
190,50  

308 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 8,5 de 
PVC 

 R$         
3,81  

 R$              
190,50  

309 50 UNI 
Sonda endotraqueal c/ balão nº 9 de 
PVC 

 R$         
3,81  

 R$              
190,50  

310 20 UNI Sonda nasogástrica longa Nº 08 
 R$         
0,79  

 R$                
15,80  

311 20 UNI Sonda nasogástrica longa Nº 10 
 R$         
0,81  

 R$                
16,20  

312 20 UNI Sonda nasogástrica longa Nº 12 
 R$         
0,82  

 R$                
16,40  

313 20 UNI Sonda nasogástrica longa Nº 14 
 R$         
0,99  

 R$                
19,80  

314 20 UNI Sonda nasogástrica longa Nº 16 
 R$         
0,99  

 R$                
19,80  

315 20 UNI Sonda nasogástrica longa Nº 18 
 R$         
1,09  

 R$                
21,80  

316 20 UNI Sonda nasogástrica longa Nº 20 
 R$         
1,00  

 R$                
20,00  

317 20 UNI Sonda nasogástrica longa Nº 22 
 R$         
1,31  

 R$                
26,20  

318 15 UNI Sonda boff nasoenteral N° 10 
 R$       

10,07  
 R$              

151,05  

319 15 UNI Sonda boff nasoenteral N° 12 
 R$       

10,08  
 R$              

151,20  

320 20 UNI Sonda Uretral Folley 2 vias N° 12  
 R$         
3,09  

 R$                
61,80  

321 30 UNI Sonda Uretral Folley 2 vias N° 14  
 R$         
3,10  

 R$                
93,00  
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322 50 UNI Sonda Uretral Folley 2 vias N° 16  
 R$         
3,06  

 R$              
153,00  

323 50 UNI Sonda Uretral Folley 2 vias N° 18  
 R$         
3,06  

 R$              
153,00  

324 50 UNI Sonda Uretral Folley 2 vias Nº 20  
 R$         
3,05  

 R$              
152,50  

325 30 UNI Sonda Uretral folley 2 vias N° 22  
 R$         
3,04  

 R$                
91,20  

326 10 UNI Sonda Uretral Folley 3 vias N° 16  
 R$         
3,57  

 R$                
35,70  

327 10 UNI Sonda Uretral Folley 3 vias N° 18  
 R$         
3,57  

 R$                
35,70  

328 10 UNI Sonda Uretral Folley 3 vias Nº 20  
 R$         
3,60  

 R$                
36,00  

329 100 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 06  

 R$         
0,60  

 R$                
60,00  

330 100 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 08  

 R$         
0,61  

 R$                
61,00  

331 1200 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 10   

 R$         
0,55  

 R$              
660,00  

332 1200 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 12  

 R$         
0,56  

 R$              
672,00  

333 1200 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 14  

 R$         
0,62  

 R$              
744,00  

334 50 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 16  

 R$         
0,63  

 R$                
31,50  

335 50 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 18  

 R$         
0,74  

 R$                
37,00  

336 20 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 20  

 R$         
0,75  

 R$                
15,00  

337 20 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 22  

 R$         
0,87  

 R$                
17,40  

338 20 UNI 
Sonda uretral em PVC estéril atóxico 
siliconizado Nº 24  

 R$         
0,87  

 R$                
17,40  

339 10 UNI 
Suporte, Coletor para Perfurocortantes 
para 13 litros. Fabricado em aço. 

 R$       
26,05  

 R$              
260,50  

340 10 UNI 
Suporte, Coletor para Perfurocortantes 
para 20 litros. Fabricado em aço 

 R$       
26,04  

 R$              
260,40  

341 5 UNI 
Suporte para soro fixo 2 ganchos - Sem 
rodízios 

 R$       
90,07  

 R$              
450,35  

342 5 UNI 

Suporte de soro para parede, 
confeccionado em aço carbono, com 4 
ganchos, e base que com giro 180 
graus, acabamento em pintura 
eletrostática,  

 R$     
182,00  

 R$              
910,00  

343 5 PCT Tala metálica em espuma e alumínio 16  R$          R$                
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mm x 18 cm. Pacote com 12 unidades 6,40  32,00  

344 10 UNI Termômetro cabo extensor 
 R$       

47,00  
 R$              

470,00  

345 30 UNI Termômetro digital axilar 
 R$       

12,00  
 R$              

360,00  

346 50 UNI 
Termômetro clínico redondo com capa 
+35/+42 

 R$       
10,00  

 R$              
500,00  

347 10 UNI 

Termômetro Digital para temperatura 
interna e externa Escalas Co, com cabo 
sensor externo de 1m80cm. 
Alimentação: 1 pilha de 1.5 volts tipo 
AAA 

 R$       
56,06  

 R$              
560,60  

348 2 UNI Tesoura curva 18 cm 
 R$       

40,70  
 R$                

81,40  

349 2 UNI Tesoura curva 20 cm 
 R$       

40,08  
 R$                

80,16  

350 2 UNI Tesoura de Íris curva 
 R$       

14,00  
 R$                

28,00  

351 2 UNI Tesoura de Íris reta 
 R$       

16,10  
 R$                

32,20  

352 4 UNI Tesoura reta 15 cm - ponta romba 
 R$       

19,07  
 R$                

76,28  

353 6 UNI Tesoura reta 18 cm 
 R$       

36,07  
 R$              

216,42  

354 2 UNI Tesoura reta 20 cm 
 R$       

42,05  
 R$                

84,10  

355 

100 UNI 

Torneira, composta de manípulo, base 
ou corpo, tampas protetoras e Bico luer 
slip ou lock. Alta resistência, a 
pressões. Permite conexão segura a 
todos os tipos de equipos 
endovenosos, tubos extensores e 
cateteres. Manípulo giratório, com 
rotação de 360º e com indicação de 
fluxo. Corpo translúcido, em 
policarbonato. Embaladas, em 
invólucro apropriado, em blisters 
individuais. Esterilizadas a óxido de 
etileno, e submetidas a todos os 
ensaios físico-químicos e 
microbiológicos de acordo com as 
normas NBR e Farmacopéia 
Esterilização válida por cinco anos, a 
partir da data de fabricação, com a 
embalagem intacta. 

 R$         
0,79  

 R$                
79,00  
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356 

2 PCT 

Tubo cirurgico  de silicone, fabricado 
em 100% silicone puro, cor de 
transparência natural suportando 
esterilizações a vapor em autoclave. 
Referência 204 - 06 x 12 mm . Pacote 
com 15 metros. Com amostra. 

 R$     
135,07  

 R$              
270,14  

357 

5 FRA 

Vaselina Líquida (indicada como 
emoliente para a pele, remoção de 
crostas e pomadas, pastas e outros 
produtos previamente utilizados na pele 
(limpeza da pele), lubrificante, puro ou 
como base de preparações 
farmacêuticas e cosméticas). Frasco 1 
litro. 

 R$       
18,07  

 R$                
90,35  

358 5 UNI 
Refil alcool 70%, para dispenser 

 R$         
5,99  

 R$                
29,95  

359 5 UNI 
Refil Sabonete, para dispenser 

 R$         
6,60  

 R$                
33,00  

360 4 UNI 

Regua antropometrica pediatrica em 
metal estrutura em aço carbono, tubo 
retangular 20x30mm, extremidades em 
polietileno, escala adesiva milimetrica. 
Dimensões 300/1000mm 

 R$       
89,00  

 R$              
356,00  

361 4 UNI 

Regua antropometrica pediatrica em 
madeira estrutura em madeira na cor 
marfim, 01 metro de comprimento e 
mandibula retratil, marcação em 
milimetro 

 R$     
101,00  

 R$              
404,00  

362 5 UNI 

Compressa campo operatorio não 
esteril, tecido 100% algodão, 
absorvente tamanho 45 x 50 cm, 4 
camadas de tecido com cadarço pacote 
c/50 unidades 

 R$     
115,00  

 R$              
575,00  

363 5 UNI 

Compressa campo operatorio não 
esteril, tecido 100% algodão, 
absorvente tamanho 23 x 25 cm, 4 
camadas de tecido com cadarço pacote 
c/50 unidades 

 R$       
72,00  

 R$              
360,00  

364 2 UNI 

Mascara de oxigenio alta concentração 
com reservatorio adulto e tubo. 
MODELO PARECIDO 
https://www.medaxo.com.br/mascara-
com-reservatorio-
infantil?utm_source=google&gclid=Cj0K
CQiA7IDiBRCLARIsABIPohjB-
x9MtD_PTU59pGrij_hXFsRVJtnlOVx9H
ZphtVQZBaTUulAl25UaApw4EALw_wc

 R$       
32,00  

 R$                
64,00  
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B 

365 30 UNI Curativo de Hidro fibra 10 x 10 cm. 
 R$       

38,00  
 R$           

1.140,00  

366 30 UNI 
Curativo de Hidrogel com Alginato c/85 
gramas. 

 R$       
42,10  

 R$           
1.263,00  

367 30 UNI 
Placa de carvão ativado com Prata, 
10,5 x 10,5 cm 

 R$       
42,00  

 R$           
1.260,00  

368 10 PCT 

Eletrodo ECG Adulto com 50 Unidades 
Dorso de Espuma de Polietileno, 
coberto com adesivo acrílico 
hioalergênico em uma das faces e 
laminado com fita de prolipropileno 
impresso na outra face, Gel condutivo 
adesivo, Pino em aço inox, Contra-pino 
de polímero ABS reforçado com fibra 
de vidro recoberto com tratamento de 
prata/cloreto de prata e liner de 
poliéster ou papel siliconado. MODELO 
PARA AQUISIÇÃO: 
https://magazinemedica.com.br/produto
s/visualiza/sku/16254/?gclid=Cj0KCQiA
7IDiBRCLARIsABIPohgcikqvZiUtRTHF-
szQVy836Qpu0k6MvNz-
BfVkBikm31tJ51KjSzUaAsCSEALw_wc
B 

 R$     
38,48  

 R$              
384,80  

     
 R$   

244.352,40  

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 244.352,40 (duzentos e quarenta e quatro mil 

trezentos e cinquenta e dois reais e quarenta centavos). 

 

V – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

5.1 As dotações orçamentárias que onerarão as futuras despesas são as seguintes: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

098 

01.06.01.10.301.0012.2.025.339030.0102 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – Material 

de Consumo 

099 

01.06.01.10.301.0012.2.025.339030.0154 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – Material 

de Consumo 
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108 

01.06.01.10.301.0012.2.025.449052.0102 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – 

Equipamentos e materiais 

permanentes 

 

VI – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Os materiais deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias após a emissão da 

Ordem de Fornecimento (OF), diretamente em local constante na Ordem de 

Fornecimento emitida pelo Setor de Compras. 

 

VII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

7.1 O pagamento será liberado com até 20 (vinte) dias após a entrega dos materiais e 

emissão da nota fiscal, devidamente certificada pela Secretaria Municipal competente. 

 
 
 

MARCELO GUIDO PEREIRA 
Pregoeiro 
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ANEXO II 

 MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

 

 

Razão Social; CNPJ. 

 

 

 Através do presente, credenciamos o Sr. (a) ____________________, portador 

(a) da carteira de identidade ____________________ e CPF ____________________, 

a participar da Licitação instaurada pelo Município de Itapeva-MG, em especifico ao 

Pregão Presencial em questão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________, bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, 

renunciar, firmar contratos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame, a que 

tudo daremos por firme e valioso. 

 

Local e Data. 

 

_________________________________ 

Carimbo da empresa 
Assinatura do representante legal 

Identificação do cargo/função do firmatário  

 

 

 

 

 

 

 

OBS.: (A licitante poderá apresentar outros textos que serão analisados, porém, 
condizentes com o solicitado neste certame, pois estes são apenas modelos). 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE O PROPONENTE CUMPRE  

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019. 

 

 

Ao Sr. Pregoeiro. 

Itapeva – MG 

 

 

Sr. Pregoeiro; 

  

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, inciso VII da Lei 

Federal nº 10.520/2002, a empresa ..............................................(razão social) cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para participar do Pregão Presencial acima 

referenciado, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ENFERMAGEM EM 

GERAL PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

__________________________________ 
Nome e assinatura de representante legal 

C.P.F. 
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ANEXO IV  

 DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO V DO  

ART. 27 DA LEI 8.666/93 

 

 

 

 DECLARAMOS, em atendimento ao previsto no Edital de Pregão Presencial em 

questão e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregados (s) menor (es) 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 

trabalho menor (es) de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos. 

 

 
Local e Data. 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.:  - Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a licitante; 
 - Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes, deverá 

declarar essa condição. 
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ANEXO V  

 DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 
 

A empresa ____________________, portadora do CNPJ 

____________________, através de seu representante legal, declara sob as penas da 

Lei, que até a presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação 

no Processo Licitatório em epigrafe e que está ciente da obrigatoriedade em declarar 

ocorrências posteriores. Declara também que cumpre plenamente todos os requisitos 

de habilitação. 

 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 
 
 

 

________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 
(representante legal) 



Município de Itapeva/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

 

Rua Ulisses Escobar, 30 – Centro – 37655000 – Itapeva – Minas Gerais 
licitacao@itapeva.mg.gov.br - (35) 3434 1354 

 

ANEXO VI 

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  

 

 

Razão Social; CNPJ. 

 

 

ITAPEVA-MG,       DE       DE 2019. 

 

 

Prezados Senhores: 

 

Atendendo ao Processo em questão, apresentamos nossa Proposta Comercial 
conforme abaixo alinhado: 

I – DO OBJETO 

Descrição do objeto da presente licitação, conforme relacionado no Anexo I deste 
Edital, em conformidade com as especificações, marcas, modelos e demais descrições 
detalhadas que se façam necessários ao bom entendimento do produto ofertado. 

Valor em moeda corrente nacional, por item, total e global, em algarismos, sendo que o 
valor global deve constar também por extenso, apurado à data de sua apresentação. 

II – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

III – DO PRAZO DE PAGAMENTO 

IV – DA ENTREGA  

V – DA ACEITAÇÃO DO EDITAL  

Declaro aceitar todas as condições expressas no Edital em questão, inclusive as 
condições expostas na Minuta de Contrato, bem como as conformidades da Lei 
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas. 

 

 

 

 

Local e Data. 
Assinatura com nome do responsável. 

Razão Social. 
CNPJ. 
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 ANEXO VII 

 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 073/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019. 

ATA Nº _____ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

ITAPEVA E A EMPRESA:____________________________ (NOME DA EMPRESA). 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITAPEVA/MG, com sede à Rua 

Ulisses Escobar, nº 30, Centro, Itapeva, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ 

18.677.625/0001-58, neste ato representado pela Prefeita Cláudia Viveani de Moraes 

Andrade, brasileira, casada, portadora do RG xxx, Inscrita no CPF XXX, residente e 

domiciliada na Rua XXXXXXXXXX nesta cidade, doravante denominada simplesmente 

ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado a empresa (NOME DA EMPRESA), 

(QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), neste ato, representada por (REPRESENTANTE 

LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), doravante denominada simplesmente EMPRESA 

REGISTRADA, têm entre si justo e acertado a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com fundamento na Lei 8.666/93 e suas alterações e em decorrência do 

Processo Administrativo nº 073/2019. Pregão nº 020/2019, mediante as cláusulas e 

condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

A presente ata de registro de preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ENFERMAGEM EM GERAL PARA A SECRETARIA DE 

SAÚDE de acordo com as especificações e condições previstas no Edital N.º 025/2019 

e seus anexos e a proposta da empresa registrada correspondente aos itens abaixo 

especificados: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
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Regime de execução indireta por preço por item. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de 

R$.............................., correndo a despesa à conta da dotação orçamentária 

especificada na Cláusula Sexta, vinculada ao orçamento correspondente. 

Parágrafo Único - O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com 

tributos, encargos sociais, trabalhistas e transporte para execução do objeto. A 

empresa registrada responsabilizar-se-á, inteiramente, por todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os produtos ora 

registrados e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto registrado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Conforme emissão de notas fiscais, ocorrendo o adimplemento da obrigação 

contratual, a empresa registrada protocolizará junto a Administração Notas Fiscais que, 

após a devida atestação e regular liquidação, serão objeto de pagamento a ser 

processado dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, contados da data de entrada da nota 

fiscal/fatura. 

§1º Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a 

regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS; 

§2º Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a 

empresa registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 

neste caso, quaisquer ônus para a Administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

O preço dos materiais serão fixos e irreajustáveis, de acordo com a Lei n. 8.880/94 e 

legislação subseqüente e no Decreto n. 2.271/97 e demais normas aplicáveis pelo 

período de 12 (doze) meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, 

exceto: 
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§ 1º - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 

inicialmente para a justa remuneração da execução do objeto poderá ser revisada, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da ata de registro 

de preços. 

§ 2º. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, 

implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 

§ 3º. Na hipótese da Empresa registrada solicitar alteração de preço, a mesma 

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

§ 4º. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Empresa registrada, 

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro, em prejuízo da 

Municipalidade. 

§ 5º. Fica facultado à Administração realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão 

quanto à revisão de preços solicitada pela empresa registrada. 

§ 6º. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise 

técnica e jurídica da Administração, porém contemplará a execução do objeto realizada 

a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral da Administração. 

§ 7º. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 

analisadas, a empresa registrada não poderá suspender a execução do objeto e 

os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

§ 9º. A Administração deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar 

Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 

inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 

relação à execução do objeto realizados após o protocolo do pedido de revisão. 
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§ 10º. O novo preço só terá validade, após parecer da comissão revisora e, para 

efeito de pagamento do objeto porventura entregue entre a data do pedido de 

adequação, retroagirá à data do pedido de adequação formulado pela empresa 

registrada. 

§ 11º. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Empresa registrada e a 

pesquisa de mercado efetuada pela Administração na ocasião da abertura do certame, 

bem como eventuais descontos concedidos pela empresa registrada, serão sempre 

mantidos. 

§ 12º. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do 

reajustamento, o reajuste será calculado de acordo com o último nº índice conhecido, 

cabendo, quando publicado o número definitivo, a correção do cálculo e o respectivo 

faturamento complementar. Caberá à empresa registrada efetuar o cálculo do reajuste 

e apresentar a respectiva memória ou planilha junto com a correspondente Nota Fiscal. 

§ 13º. A periodicidade prevista nesta cláusula poderá ser reduzida por legislação 

superveniente. 

§ 14º. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 

registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, 

de 1993, nos termos art. 12, § 1º, Decreto Federal 7892/2013. 

 

CLÁUSULA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DESCRIÇÃO 

098 

01.06.01.10.301.0012.2.025.339030.0102 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – Material 

de Consumo 

099 

01.06.01.10.301.0012.2.025.339030.0154 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – Material 

de Consumo 

108 
01.06.01.10.301.0012.2.025.449052.0102 

Manutenção Geral da Secretaria 

Municipal da Saúde – 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1


Município de Itapeva/MG 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 

 

 

Rua Ulisses Escobar, 30 – Centro – 37655000 – Itapeva – Minas Gerais 
licitacao@itapeva.mg.gov.br - (35) 3434 1354 

 

Equipamentos e materiais 

permanentes 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO 

A presente ata de registro de preços será executado sob o regime de execução indireta 

por MENOR PREÇO POR ITEM, entrando em vigor na data de sua publicação com 

validade de 12 (doze) meses. Com base no art. 12 do Decreto Federal 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

§ 1º. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n. 8.666/93; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja 

conveniência da Administração. 

III - A inexecução total ou parcial da ata de registro de preços enseja a sua rescisão 

pela Administração, com as conseqüências previstas na Cláusula Décima Primeira. 

§ 2º. Constituem motivos para rescisão os previstos no art. 78 da Lei Federal n. 

8.666/93. 

§ 3º. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

8.666/93, sem que haja culpa da empresa registrada, será esta ressarcida dos 

prejuízos regulamentares comprovados, quando houver sofrido. 

§ 4º. A rescisão de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei Federal n. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO  

EM CASO DE RESCISÃO 

Nos casos de rescisão previstos no contrato, a Administração adotará as seguintes 

providências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar; 

II - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
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Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

§ 1º – A Licitante contratada ficará sujeita às penalidades previstas na Lei, pela 

inexecução total ou parcial de cada ajuste e a Administração poderá aplicar, às 

detentoras da Ata, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 

legalmente estabelecidas: 

§ 2º – O atraso injustificado na entrega dos produtos licitados após o prazo 

preestabelecido no Edital sujeitará o contratado à multa, na forma estabelecida a 

seguir:  

a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias, 

calculado sobre o valor do produto não entregues constante da Ordem de 

Fornecimento; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso calculado sobre o valor do produto não entregue constante da Ordem de 

Fornecimento, configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

§ 3º – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do material 

não entregue constante da Ordem de Fornecimento e serão descontadas dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, 

cobradas judicialmente. 

§ 4º – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de Ata ou nota de 

empenho), o Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) Multa por atraso a cada 30 dias após o prazo previsto na alínea “b”, do item 

6.2, no percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor do produto 

constante da Ordem de Fornecimento, caso não sejam cumpridas fielmente as 

condições pactuadas; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 
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Parágrafo Único: a aplicação da sanção prevista na alínea “a”, não prejudica a 

incidência cumulativa das penalidades das alíneas “b” e “c”, principalmente, sem 

prejuízo de outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto 

licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, 

expressamente previstas facultadas a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 

(dez) dias úteis. 

§ 5º – A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, 

ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

I. Receber o objeto da ata de registro de preços, através do setor competente nos 

termos da Cláusula Décima Quarta; 

II. Efetuar o pagamento do objeto desta ata de registro de preços, nos termos do item 

12 deste Edital mediante Nota Fiscal devidamente atestada. 

III. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA 

Constituem obrigações da Administração, em especial: 

I.  A execução do objeto contratados, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 

obedecendo aos critérios detalhados no Anexo I – Termo de Referência, em total 

conformidade com o Edital e seus Anexos. 

II. Manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, em especial no tocante à regularidade perante a Fazenda, INSS e 

FGTS; 

III. Paralisar, por determinação do Município de Itapeva, a execução do objeto que não 

esteja de acordo com edital e seus anexos; 

IV. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da execução 

da ata de registro de preços e, ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus 

funcionários ou a terceiros em virtude de execução do presente; 
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V - Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da ata de registro de 

preços; 

VI - Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência 

da execução do objeto; 

VIII- Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual 

deverá ser controlada pelo executor da ata de registro de preços e/ou pelo órgão 

fiscalizador. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia 

será encaminhada à Empresa registrada, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura 

Municipal de Itapeva, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva 

da licitante Empresa registrada, no que concerne à execução do objeto da ata de 

registro de preços. 

Será responsável pela gestão e fiscalização do contrato o servidor Luciano Oliveira. 

2 - É de responsabilidade do servidor acima citado comunicar aos seus superiores e ao 

setor de compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou 

padrão de qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

3 – Fica a cargo do servidor Agnaldo Rogério da Rosa, na função de Diretor de 

Compras, manifestar sobre a possibilidade de adesão à ata. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO 

O recebimento do objeto desta ata de registro de preços será efetuado mediante 

recibo, definitivamente, referente à parcela da obrigação contratual cumprida. 

Parágrafo Único - A Administração rejeitará execuções do objeto em desacordo com 

as especificações, cabendo à empresa registrada o ônus decorrente da rejeição, 

incluindo prazos e despesas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por 

base o que dispõem a Lei nº 8.666/93, e demais legislações vigentes aplicáveis à 

espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO 

O teor do Edital e seus anexos, na modalidade Pregão Presencial nº 020/2019 e a 

proposta da empresa registrada são partes integrantes desta ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

§ 1º. A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto 

desta ata de registro de preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe 

cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou 

serviços não previstos em sua proposta quer seja por erro ou omissão. 

§ 2º A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções e 

cuidados necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a 

Administração ou a terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, prepostos 

ou assemelhados, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de 

preços. 

§ 3º. Sob pena de a ata de registro de preços ser considerada rescindida 

unilateralmente, é defeso à EMPRESA REGISTRADA: 

I. A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo 

solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela 

administração; 

II. Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele 

originárias, salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente 

autorizada pela administração; 

§ 4º. Eventual operação de transformação societária, fusão, cisão ou incorporação 

no decorrer da vigência contratual, deverá ser submetida à apreciação da 

Administração com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias, para verificação de 

implicações no objeto empresa registrada. 
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§ 5º. Se, no decorrer da execução da ata de registro de preços, surgirem eventos 

ou características relevantes que possam vir a afetar o objeto do presente, deverá a 

EMPRESA REGISTRADA comunicar expressamente a Administração acerca do 

ocorrido; 

§ 6º As adesões a ata, obedecerão às condições previamente estabelecidas 

no Edital 025/2019, Pregão Presencial 025/2019, bem como ao decreto 7.892/13. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Camanducaia, para dirimir eventuais dúvidas 

relativas ao cumprimento deste pacto. 

 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente Ata de registro de preços, do 

qual extraíram-se 03 (três) vias, para um só efeito, as quais, depois de lidas, são 

assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

Itapeva/MG, ____de _____________ de 2019. 

 

 

 

 Município de Itapeva/MG 

Prefeita Municipal 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) 

(Nome do Representante) 

Fiscal 

 

 


